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Nossa Terra - 
Nossa Gente

O espírito natalino 
vai além das luzes 

nas ruas e das 
vitrines decoradas

Inscrição para o 19o

Festival de Marchinhas 
Carnavalescas 
estão abertas

Cantata de Natal 
da Euterpe

Pinda fecha 2025 com 12 inaugurações, 
10 premiações e 64 ações em andamento

Pindamonhangaba está fe-
chando 2025 com muitas ações 
de governo que impactaram po-
sitivamente a vida da população. 
Nesta edição, apresentamos a 
primeira parte de uma retros-
pectiva das principais ações da 
gestão municipal. A Prefeitura re-
alizou 12 inaugurações de obras, 
recebeu 10 premiações e indica-
dores de boa gestão e atualmente 
fecha o ano com 64 ações e obras 

A entrega de titulos do programa Meu Bairro é Legal no loteamento Liberdade é um dos destaques da retrospectiva da gestão municipal
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A Tribuna do Norte 
deseja um feliz 
Natal aos leitores 
e volta a circular 
no dia 30, última 
edição do ano

Exposição leva o 
público a uma viagem 
no tempo pela 
história de Pinda

Na última sexta-feira (19), foi 
inaugurada no Shopping Pátio 
Pinda a exposição “Tribuna Viva”, 
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Festividades de Natal em Pindamonhangaba 
terminam nesta terça-feira, dia 23 PÁG.5

DIVULGAÇÃO

Prefeitura encerra curso de Assistente 
de Recursos Humanos pelo Qualifi ca SP

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, 
encerrou o curso de Assistente de 
Recursos Humanos, realizado no 

Posto de Atendimento ao Traba-
lhador (PAT), como a última turma 
de 2025 do Programa Qualifi ca SP 
– Novo Emprego.

PÁG.3
DIVULGAÇÃO

Programa qualifi cou mais de 80 munícipes ao longo do ano

O casal Noel recebe as crianças até o dia 23 de dezembro
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Pinda vai fechar 2025 com 
1.767 novas empresas, 
18,19% a mais que em 2024

Pindamonhangaba vai fechar 
2025 com saldo positivo de 1.767 
novas empresas – um crescimen-
to de 18,19% em relação ao ano 

de 2024. Até o momento, o saldo 
de novos microempreendedores 
individuais foi de 1.556 e o de em-
presas de 211. A consolidação do 

saldo de empresas reforça o mo-
mento especial no cenário eco-
nômico e do crescimento 
de Pindamonhangaba. PÁG.3

Pindamonhangaba apresenta a maior renda per capita do Vale do Paraíba

DIVULGAÇÃO

em andamento ou 
em fase de projeto.

um passeio pelos fatos da 
cidade entre 1880 e 1910.
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EDITORIAL

O espírito natalino vai além das luzes nas ruas e das 
vitrines decoradas.

Ele nasce da capacidade humana de olhar para o outro 
com mais empatia.

Em um mundo marcado pela pressa e pela indiferença, 
o Natal surge como pausa necessária.

É o momento de silenciar o ruído cotidiano e escutar o 
que realmente importa.

Mais do que uma data religiosa ou comercial, o Natal 
carrega um convite coletivo.

Convida à solidariedade, ao perdão e à reconstrução de 
laços enfraquecidos.

Pequenos gestos, muitas vezes ignorados ao longo do 
ano, ganham novo significado.

Um abraço sincero, uma palavra de apoio ou um ato de 
generosidade transformam realidades.

No entanto, é preciso refletir sobre como vivemos esse 
espírito.

O consumo excessivo não pode se sobrepor aos valores 
que a data simboliza.

Presentes não substituem presença, nem embalagens 
escondem a ausência de afeto.

O verdadeiro sentido do Natal não cabe em sacolas, mas 
em atitudes.

Em tempos de desigualdade, o espírito natalino também 
exige responsabilidade social.

Olhar para os mais vulneráveis é reconhecer que a 
celebração deve ser compartilhada.

Não se trata de caridade pontual, mas de compromisso 
contínuo com a dignidade humana.

Que o Natal seja mais que um dia no calendário.
Que inspire mudanças reais, começando dentro de cada um.
Se o espírito natalino sobreviver além de dezembro,
talvez possamos construir um ano novo mais justo, 

humano e solidário.

ARQUIVO  PESSOAL
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‘O Assunto é...’ 
Muitas vezes tento imaginar 

como se sentiam os portugueses 
durante as Grandes Navegações. 
Imagine o cenário: Portugal era 
considerado o fim do mundo. 
Para eles, à época, nada existia 
para além daquele infinito oce-
ano azul. Ainda assim, uma es-
tranha força os empurrava em 
direção ao mar, ao desconheci-
do. Era quase como um destino 
irremediável ligado à aventura e à 
descoberta — um fado.

Por séculos, portugueses se 
lançaram (e ainda se lançam) ao 

A cidade está em festa: é Natal! 
Luzes coloridas abraçam árvores, es-
tampam as fachadas de prédios e ca-
sas, iluminam ruas e estabelecimen-
tos comerciais, criam uma atmosfera 
de poesia e magia, de alento e espe-
rança à humanidade. Há mais de dois 
mil anos, o Deus-menino nasceu em 
Belém! Os presépios celebram o nas-
cimento de Jesus em nossas casas, 
nas praças e igrejas do mundo inteiro! 
É Natal!!!

Pindamonhangaba está em festa: 
a Corporação Musical Euterpe cele-
bra 200 anos de história na Princesa 
do Norte! Há dois séculos, maestros 
e músicos dessa heroica corporação 
mantêm acesa a luz da sublime arte 
de elevar o espírito dos ouvintes às 
esferas celestes através da música 
erudita e popular. 

A Euterpe sempre esteve presente 
nas celebrações cívicas e religiosas 
da cidade e, desde 2018, a convite da 
Secretaria de Cultura, apresenta a 
Cantata de Natal na Matriz de Nossa 
Senhora do Bonsucesso. Essa tradi-
ção é esperada pela população, que 

           CANTATA DE NATAL DA CORPORAÇÃO MUSICAL EUTERPE

Nossa Terra Nossa Gente

lota os bancos e as laterais da igreja 
para prestigiar o espetáculo musical 
da Banda Sinfônica e do Coral Dona 
Júlia San Martin Boaventura. 

Minutos antes das 19 horas, os 
músicos afinam seus instrumentos; 
os coralistas exercitam suas vozes; o 
espetáculo terá pontual início após o 
repique dos sinos da matriz... 

A maestra Denise Grazy inicia a re-
gência dos 27 coralistas e do pianista 

repertório da Banda Sinfônica da Eu-
terpe: Also Sprach Zarathustra, de Ri-
chard Strauss; Maria, Maria, de Milton 
Nascimento; Pop and Rock Legends, 
de Eric Clapton; Queen in Concert, 
arranjo de Jay Bocook; e Jingle Bells 
Fantasy, arranjo de Jonh Wasson, ba-
seado no Jingle Bells de James Pier-
pont. Perfeição maior?!? Não há! Apo-
teose total!

Os aplausos reverberam calorosa-
mente, e o pedido de “bis” torna-se um 
coro de palmas orquestradas, melódi-
cas, afinadas pelo desejo de se ouvir 
mais uma execução da Banda Sinfôni-
ca da Corporação Musical Euterpe! 

Aquarela do Brasil, de Ary Barro-
so, é a música eleita pelo maestro.  Ao 
som das flautas, clarinetes, trompas, 
trompetes, trombones, saxofones, eu-
fônios, bumbo sinfônico, tubas, bate-
ria, surdo, piano e contrabaixo, rever-
beram pelas naves e teto da matriz as 
notas do samba-exaltação e da santa 
alegria do nascimento de Jesus... 

(...)
O Brasil, samba que dá

Bamboleiro que faz gingar
O Brasil do meu amor

Terra de Nosso Senhor
(...)

Nota após nota, a plateia canta e 
se encanta com a derradeira canção 
da noite e com a Cantata de Natal da 
Corporação Musical Euterpe! Mais 
uma vez - e como sempre! -, a bicen-
tenária Euterpe inscreve seu nome 
na história da Princesa do Norte 
como uma banda que fez e faz histó-
ria em momentos especiais da cida-
de e de nossas vidas. Feliz Euterpe! 
Feliz Natal!

mar. Hoje, cerca de 2,1 milhões 
de portugueses vivem fora de 
seu país de origem, representan-
do aproximadamente 21% da po-
pulação nacional, segundo dados 
oficiais.

Talvez seja esse o mesmo im-
pulso que hoje me alcança. Minha 
herança lusitana faz-me encarar 
o mar. Não o Oceano Atlântico, 
mas o mar do desconhecido. A 
correnteza imparável do tempo, 
que carrega as águas sempre 
em direção ao futuro, não nos dá 
outra alternativa senão navegar. 

Tenho medo, confesso. Medo do 
naufrágio, da frustração de uma 
viagem perdida, da solidão do 
mar. Não sabemos o que encon-
traremos do outro lado, nem aon-
de vamos chegar. Mas, ao mesmo 
tempo, sinto uma atração quase 
magnética em direção ao que 
ainda não conheço.

2026 é um oceano ainda inex-
plorado, mas que logo, inevita-
velmente, teremos de desbra-
var. Para embarcar numa viagem 
como essa, sempre corremos 
grandes riscos. O caminho será 
turbulento e, como recompensa, 
apenas promessas — nunca cer-
tezas. Não há garantias. Nunca 
houve. Ainda assim, apesar das 
inseguranças, sinto uma brisa 
esperançosa irresistível vinda 
desse mar aberto. Espero que, 
neste novo ano, possamos todos 
alcançar um Novo Mundo, como 
aqueles que um dia se lançaram 
ao mar sem saber se voltariam.

Fado do mar aberto

Voluntários

Roberto Ravagnani
Palestrante, jornalista, radialista e consultor. Voluntário 
como palhaço hospitalar há 17 anos, fundador da ONG 
Canto Cidadão, consultor associado para o voluntariado 
da GIA Consultores para América Latina e sócio da em-
presa de consultoria Comunidea

Dezembro chegou e, com ele, aquela 
trilha sonora onipresente de sinos, a polê-
mica da uva passa no arroz e aquela súbi-
ta vontade de ser uma pessoa melhor. É o 
chamado "espírito natalino", esse fenôme-
no anual que amolece até o mais ranzinza 
dos corações. Entre uma confraternização 
da firma e a escolha do peru, o desejo de 
se tornar voluntário brilha mais que os pis-
ca-piscas da árvore da sala. "Este ano eu 
vou fazer a diferença", a gente pensa, com 
o peito cheio de boas intenções.

O grande problema é que esse ímpeto, 
muitas vezes, tem uma data de validade 
cruel: o dia 31 de dezembro. Quando os fo-
gos pipocam no céu e o espumante sobe, 
a promessa de ajudar o próximo costuma 
ser soterrada pelas metas pragmáticas 
de "fazer academia", "economizar dinheiro" 
ou "aprender um novo idioma". Que muitas 
vezes também não são levadas a cabo. O 
voluntariado acaba virando aquele enfeite 
de Natal temático que a gente guarda cui-
dadosamente na caixa de papelão, esque-

simples do que parece.
Hoje, a tecnologia é nossa aliada. 

Temos plataformas que funcionam 
como um "match" do bem, conectando 
suas habilidades às necessidades de 
ONGs sérias. Você pode ler para idosos, 
ajudar na gestão financeira de uma pe-
quena causa, passear com cães de abri-
go ou até mentorar jovens profissional-
mente de forma remota.

O "pulo do gato" para que esse desejo 
não se perca entre as festas animadas 
de janeiro e o Carnaval é a organização. 
Não trate o voluntariado como uma "so-
bra" de tempo, mas como um compro-
misso. Se você consegue reservar duas 
horas na semana para maratonar uma 
série ou rolar o feed das redes sociais, 
você consegue dedicar esse mesmo 
tempo para impactar a vida de alguém.

O serviço voluntário com bons re-
sultados não precisa de holofotes; ele 
precisa de presença. Quando você se 
dispõe a servir, você não está apenas 
entregando algo, está construindo uma 
rede de humanidade que torna a cidade 
e a vida mais suportáveis para todos os 
envolvidos.

Que em 2026, a sua vontade de aju-
dar não seja apenas um "post" de rede 
social no dia 25 de dezembro. Que ela 
sobreviva às festas, que ela ganhe es-
paço na sua agenda e que ela se torne 
o seu melhor hábito. Afinal, o presente 
mais valioso que você pode dar — e, com 
certeza, receber — não vem embrulhado 
em papel de seda. Ele vem em forma de 
tempo, ação e propósito. Vamos tirar 
essa vontade da gaveta?

cido no maleiro, para ser lembrado apenas 
daqui a doze meses.

Mas vamos falar a real? O mundo não 
para de girar — e de precisar de mãos es-
tendidas — quando as luzes das fachadas 
se apagam. A magia de dezembro é um 
excelente combustível, mas quem real-
mente transforma realidades é a constân-
cia. A boa notícia, que muita gente ignora, 
é que essa transformação é uma via de 
mão dupla com um retorno absurdo. O 
voluntariado gera um "salário emocional" 
que nenhum bônus de fim de ano conse-
gue cobrir. Ele oxigena a alma, expande a 
nossa visão de mundo e nos tira da bolha 
confortável em que vivemos.

Muitas vezes, o que nos impede de 
começar é a mística de que o trabalho vo-
luntário exige sacrifícios heroicos ou uma 
disponibilidade de tempo que não temos. 
Esqueça essa imagem de que é preciso 
atravessar o oceano para ajudar. Na prá-
tica, o voluntariado real é um exercício 
logístico, aliado ao afeto. É muito mais 

O Espírito Natalino e o "Pulo do Gato": Como não 
deixar o voluntariado na gaveta do Réveillon

Marcos Roberto de Paula, homens e 
mulheres que estampam um adere-
ço vermelho em suas vestes, delica-
deza da alma da maestra que preza 
pela beleza estética tanto quanto 
pela beleza vocal de seu repertório 
natalino: Amazing Grace, arranjo 
de Jay Althouse; Jesus Alegria dos 
Homens, de Bach; Canto dos Sinos, 
canção ucraniana de Mykola Leonto-
vich; Noite Santa, de Adolphe Adam, 
solo Lindsay Oliveira; e Noite Feliz, 
de Franz Grüber. 

Noite feliz, noite feliz...
Eis que, no ar, vem cantar

Aos pastores, os anjos do céu
Anunciando a chegada de Deus

 Após cada apresentação, as 
palmas se elevam em coro e se es-
palham por todos os espaços da po-
ética arquitetura da matriz...  Quem 
rege esse coro efusivo é o coração 
de cada ouvinte! Coro mais afina-
do?!? Não há!

Ao som dos aplausos, o maestro 
Marcos Roberto de Souza adentra 
a nave principal da igreja, cumpri-
menta o público e os 32 músicos e, 
com sua batuta, inicia a regência do 

Natal: tempo de empatia
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A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, 
encerrou o curso de Assistente 
de Recursos Humanos, realiza-
do no Posto de Atendimento ao 
Trabalhador (PAT), como a última 
turma de 2025 do Programa Qua-
lifica SP – Novo Emprego.

O curso foi realizado no perí-
odo de 24 de novembro a 15 de 
dezembro e integrou a progra-
mação de capacitações oferta-
das ao longo do ano, que qualifi-
caram mais de 80 munícipes em 
áreas como Operador de Caixa, 
Auxiliar de Logística, Auxiliar 
Administrativo e Assistente de 
Recursos Humanos. A entre-
ga dos certificados ocorreu no 
dia 17 de dezembro, no prédio 
do PAT, durante cerimônia que 
contou com a presença da equi-
pe da Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e da coorde-
nadoria da Fundação de Apoio à 
Tecnologia (FAT)

As aulas foram ministradas 
pela professora Sheila Alves e 
tiveram como foco a formação 
profissional voltada à atuação 
no setor de Recursos Humanos. 
“O curso de Assistente de Recur-
sos Humanos prepara os alunos 
para as rotinas administrativas e 
para a atuação responsável nas 
relações de trabalho, abordando 
conteúdos como legislação tra-
balhista, folha de pagamento e 
processos de admissão e demis-
são, além de desenvolver compe-
tências essenciais para o merca-
do”, destacou a professora.

“O curso de assistente de Re-
cursos a Humanos foi de suma im-
portância, pois através dele pude 
ter acesso ao conhecimento pre-
sencial com conteúdo de extrema 

Prefeitura encerra curso 
de Assistente de Recursos 
Humanos pelo Qualifica SP

importância, gostei muito. Com 
certeza o conhecimento adquiri-
do contribuirá para minha carreira 
e na minha busca por uma vaga 
no mercado de trabalho na área 
de Recursos Humanos”, relatou a 
participante Mayara Silva.

”O curso de assistente de RH 
foi fundamental para minha qua-
lificação profissional, só tenho a 
agradecer pela oportunidade que 
nos foi dada. Conhecimento nun-
ca é demais”, acrescentou Sue-
ley, outra aluna formada.

O secretário de Desenvol-
vimento Econômico, Marcelo 
Martuscelli, destacou a impor-
tância da parceria com o Gover-
no do Estado. “A qualificação 
profissional é uma das priorida-
des da gestão municipal. A par-
ceria com o Programa Qualifica 
SP permite ampliar o acesso da 
população a cursos gratuitos e 
alinhados às demandas do mer-
cado de trabalho”, afirmou.

A diretora de Indústria, Co-
mércio e Serviços, Daniela Mar-
condes, ressaltou o impacto 
das ações na economia local. ”A 
formação de mão de obra qua-
lificada contribui diretamente 
para o fortalecimento do co-
mércio, da indústria e dos ser-
viços do município”, declarou.

Já a diretora de Emprego e 
Renda, Sônia Maria, reforçou o 
papel do PAT no atendimento 
à população. “O PAT atua como 
um importante elo entre o tra-
balhador e as oportunidades de 
emprego, oferecendo não ape-
nas intermediação de vagas, 
mas também capacitação pro-
fissional”, disse.

A parceria entre a Prefeitura 
de Pindamonhangaba e o Pro-
grama Qualifica SP terá conti-
nuidade em 2026. Os interes-
sados poderão se inscrever por 
meio do site do Qualifica SP e da 
Plataforma Trampolim.

O município de Pindamonhan-
gaba vai fechar 2025 com saldo 
positivo de 1.767 novas empre-
sas – um crescimento de 18,19% 
em relação ao ano de 2024. Até o 
momento, o saldo de novos micro 
empreendedores individuais foi 
de 1.556 e o de empresas de 211.

A consolidação do saldo de em-
presas reforça o momento especial 
no cenário econômico e do cresci-
mento de Pindamonhangaba.

Para o secretário de Desen-
volvimento Econômico de Pin-
damonhangaba, Marcelo Martus-
celli, os números refletem um 
ciclo consistente de crescimento 
econômico vivido pelo municí-
pio nos últimos anos. Segundo 
ele, a cidade vem passando por 
uma ampla transformação, o 
que tem aumentado a confiança 
de empresários e investidores. 
“Pindamonhangaba criou uma 
atmosfera favorável ao empreen-
dedorismo, com ações estrutu-
rantes e parcerias importantes, 
como com o Sebrae, a Acip e pro-
gramas do Governo do Estado, 
como o Trampolim, que fortale-
cem tanto quem já empreende 

Pinda vai fechar 2025 com 1.767 novas 
empresas, 18,19% a mais que em 2024

quanto quem busca uma oportu-
nidade de inserção no mercado 
de trabalho”, afirmou.

O prefeito Ricardo Piorino 
comemorou os resultados, cujo 
desempenho está diretamente 

ligado à geração de empregos e 
renda. De acordo com ele, a ad-
ministração municipal tem tra-
balhado para oferecer condições 
tanto para grandes investimentos 
quanto para pequenos negócios. 

“A cidade reúne leis de incentivo, 
localização estratégica, mão-de-
-obra qualificada e um ambiente 
favorável para quem quer investir 
ou abrir o próprio negócio como 
meio de vida. Recentemente a 

revista veja elegeu Pinda como 
uma das melhores cidade para 
investir. Isso é resultado de mui-
to trabalho. A Prefeitura tem que 
agir como uma facilitadora, aju-
dando as empresas e as pessoas 
a prosperarem”, ressaltou.

Piorino também citou a che-
gada da Hitachi, que está em fase 
de implantação, além da expan-
são de empresas já instaladas, 
como Novelis, Adium, TotalEner-
gies, Tenaris e Gerdau, que vêm 
ampliando operações e contri-
buindo para o crescimento eco-
nômico local. Segundo o prefeito, 
esses investimentos impulsio-
nam novas oportunidades, for-
talecem a economia e ampliam a 
arrecadação.

Além dos avanços no setor 
produtivo, Pindamonhangaba 
se destaca por seus indicadores 
socioeconômicos. O município 
possui a maior renda per capi-
ta da região, ocupa a segunda 
colocação em qualidade de vida 
e acumula diversos prêmios e 
reconhecimentos, resultado de 
políticas públicas voltadas ao de-
senvolvimento sustentável.

Vão funcionar normalmente 
todos os dias: Pronto-Socorro, 
UPA de Moreira César, UPA Ara-
retama, SAMU, CSI (Centro de Se-
gurança Integrada), Guarda Civil 
Metropolitana, Casa de Passagem, 
agentes de trânsito, Defesa Civil, 
Cemitério de Pindamonhangaba e 
de Moreira César.

Plataforma 1DOC – (funcio-
nará todos os dias (24 horas 
por dia/sete dias da semana) 
pela (https://pindamonhanga-
ba.1doc.com.br/atendimento). 
Deste modo, mesmo no fim de 
semana e feriado, o munícipe 
terá acesso direto à Prefeitura 
de Pindamonhangaba.

Coleta de Lixo: Não have-
rá coleta de lixo no Natal (25 
de dezembro) e Ano Novo (1 de 
janeiro de 2026) – demais dias 
será normal.

Ônibus: Empresa irá enviar 
comunicado com os dias e ho-
rários do final do ano.

Unidade Mista de Saúde do 
Cidade Nova: funcionará normal-
mente para os serviços emer-
genciais todos os dias (das 7 às 19 
horas); já serviços especializados 
vão funcionar dias 23, 29 e 30 e 
depois retomam dia 5 de janeiro.

Confira funcionamento de 
serviços públicos durante 
festas de fim de ano
Atenção ao funcionamento nos serviços públicos da 
Prefeitura durante o fim do ano. Repartições públicas 
funcionam normalmente nos dias 23, 29 e 30 de 
dezembro e depois reabrem dia 5 de janeiro de 2026

Farmácia, Laboratório Mu-
nicipal e unidades de saúde: 
Funcionam dias 23, 29 e 30 de 
dezembro; depois reabrem dia 
5 de janeiro de 2026.

Prefeitura, Subprefeituras e 
repartições públicas: funcionam 
normalmente nos dias 23, 29 e 30 
de dezembro e depois reabrem 
dia 5 de janeiro.

PEVs - Pontos de Entrega 
Voluntária: Não irão funcio-
nar no Natal (25 de dezembro) 
e no Ano Novo (1 de janeiro de 
2026); dias 24 e 31 de dezembro 
o atendimento será das 8 às 12 
horas. Demais dias terão fun-
cionamento normal.

Mercado Municipal – horários 
especiais: Dias 24 e 31 de de-
zembro abre às 6 horas e fecha 
às 16 horas; dias 25 de dezembro 
e 1 de janeiro abre às 7 e fecha às 
13 horas.

Parque da Cidade: Estará 
aberto todos os dias, das 6 às 
22 horas.

Bosque da Princesa: Estará 
aberto todos os dias, das 9 às 
18 horas.

Museu: Ficará aberto dias 23, 
27 e 28 de dezembro e nos dias 3 
e 4 de janeiro.

Parcerias com Sebrae, Acip e programas do Governo do Estado favorecem o empreendedorismo local

Parceria entre prefeitura e Programa  Qualifica continuará em 2026
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CULTURACULTUR CULTURA
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025PÁG.4

Pindamonhangaba já está en-
trando no clima de carnaval. A 
Prefeitura, por meio da Secreta-
ria de Cultura e Turismo, publicou 
o edital do 19º Festival de Marchi-
nhas Carnavalescas de Pindamo-
nhangaba 2026, concurso cultu-
ral que busca resgatar a tradição 
das marchinhas e incentivar a 
criatividade de compositores da 
região. Nesta edição, o festival 
presta homenagem a Rute Eliana 
dos Santos, reconhecida por sua 
atuação na preservação da me-
mória carnavalesca do município.

As inscrições serão realizadas 
de 18/12/2025 a 18/01/2026. Os 
interessados poderão acessar o 

Inscrições para 
o 19º Festival 

de Marchinhas 
estão abertas

site oficial da Prefeitura de Pinda-
monhangaba, por meio do link ht-
tps://pindamonhangaba.sp.gov.
br/festival-de-marchinhas-2026, 
onde está disponível o edital com-
pleto do 19º Festival de Marchinhas 
Carnavalescas 2026, com todas 
as regras, critérios e cronograma. 
Na mesma página, também será 
disponibilizado o link do formu-
lário eletrônico de inscrição, que 
deverá ser preenchido dentro do 
prazo previsto para participação 
no concurso. 

Podem participar composito-
res profissionais ou amadores re-
sidentes no Vale do Paraíba, Serra 
da Mantiqueira ou Litoral Norte. 

As marchinhas devem ser inédi-
tas, e cada composição pode ter 
até quatro intérpretes, informa-
dos no ato da inscrição, sem pos-
sibilidade de substituição.

O festival contará com pré-se-
leção de 20 marchinhas, ensaios 
com a banda oficial e etapas eli-
minatórias nos dias 6 e 7 de feve-

reiro, com final e premiação em 8 
de fevereiro de 2026.

Para a secretária de Cultura 
e Turismo, Rebeca Guaragna, o 
Festival de Marchinhas é um dos 
eventos mais simbólicos do ca-
lendário cultural do município. 
“O Festival de Marchinhas Car-
navalescas é uma tradição que 

fortalece a identidade cultural de 
Pindamonhangaba, valoriza nos-
sos compositores e mantém viva 
a memória do carnaval popular. É 
um evento que une gerações, mo-
vimenta a cena cultural e reafirma 
o compromisso da Prefeitura com 
o incentivo à arte e à cultura lo-
cal”, destacou a secretária.

A Praça Monsenhor Marcondes será palco do Encon-
tro de Grupos Folclóricos no dia 10 de janeiro de 2026, a 
partir das 9 horas, em frente ao presépio da cascata. O 
evento, que é gratuito e aberto ao público, será realizado 
pela Prefeitura, por meio da Secretaria de Cultura e Turis-
mo, do Departamento de Cultura.

Às 9h se apresenta o Moçambique São Benedito; em 
seguida, às 9h30, apresentação do grupo Jeca de Reis; e 
às 10 horas, Folia de Reis de São José encerra a comemo-
ração. 

O encontro ocorre tradicionalmente no sábado mais 
próximo ao Dia de Santos Reis, celebrado em 6 de janeiro, 
e valoriza a Folia de Reis — manifestação cultural e reli-
giosa que rememora a caminhada dos Três Reis Magos, 
guiados pela Estrela de Belém até o menino Jesus, em 
um rito marcado por música, devoção e cultura popular.

Para a secretária de Cultura e Turismo, Rebeca Gua-
ragna, a iniciativa reafirma o compromisso do município 
com a preservação das tradições e da cultura popular. 
“Cumprir essa lei é reconhecer a importância dos mes-
tres, dos grupos e das tradições que mantêm viva a Folia 
de Reis em nossa cidade”, afirmou.

Encontro de 
Grupos Folclóricos 
será o primeiro 
evento de 2026
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A tradicional Cantata de Natal 
da Corporação Musical Euterpe, 
realizada na noite de 18 de de-
zembro, na Igreja Matriz, foi um 
espetáculo emocionante e mar-
cou o último evento comemo-
rativo do ano em que a Euterpe 
celebrou seus 200 anos de his-
tória. A apresentação integrou 
a programação oficial do Natal 
2025 da Prefeitura, reunindo um 
grande público e lotando a igreja 
em uma noite de celebração cul-
tural e religiosa.

A abertura contou com a pre-
sença da secretária de Cultura 
e Turismo, Rebeca Guaragna, 
reforçando a sólida parceria 
da corporação com a Prefei-
tura. Em sua fala, a secretária 
destacou o papel histórico da 
instituição para o município. “A 
Euterpe faz parte da história 
viva da nossa cidade. São 200 
anos de dedicação à música, à 
formação cultural e à emoção 
de gerações, consolidando-se 
como um patrimônio cultural de 
Pindamonhangaba”, disse. 

Cantata de Natal encerra com emoção 
o ano de celebração dos 200 anos da 
Corporação Musical Euterpe

A programação musical teve 
início com o Coral Júlia San Mar-
tin Boaventura, sob regência da 
maestra Denise Grazi, seguido 
pela apresentação da Banda Sin-
fônica da Corporação Musical 
Euterpe, conduzida pelo maestro 
Marcos Souza. O repertório reu-
niu canções natalinas e grandes 
clássicos da música, proporcio-
nando ao público uma experiên-
cia marcada pela diversidade, 
qualidade artística e emoção.

Durante a apresentação, o 
maestro fez agradecimentos ao 
apoio recebido ao longo do ano, 
destacando um dos momentos 
mais marcantes das comemo-
rações do bicentenário: a con-
quista da sede própria, celebra-
da em 2025.

“Na pessoa do prefeito Ricar-
do Piorino, agradeço à Prefeitura 
pelo apoio de sempre e, especial-
mente, pela realização do sonho 
da sede própria da Euterpe, um 
marco histórico que garante ain-
da mais futuro à nossa corpora-
ção”, destacou.

O maestro também agrade-
ceu à Secretaria de Comunica-
ção e Eventos, em nome do se-
cretário Alexandre Pió, que na 
ocasião foi representado pela 
diretora de Comunicação, Fer-
nanda Munhoz, reconhecendo o 
apoio institucional e a parceria 
ao longo de todo o ano de cele-
brações. Ele, que é presidente 
da Corporação Musical Euterpe, 
agradeceu a toda a sua direto-
ria e aos colaboradores como o 
técnico de som Osney e a escri-
tora Juraci de Faria Condé, da 
Academia Pindamonhangaben-
se de Letras, que está escre-
vendo um livro sobre o bicente-
nário. 

Com uma igreja lotada e mo-
mentos de grande emoção, a 
Cantata de Natal encerrou de 
forma memorável o calendário 
comemorativo dos 200 anos da 
Corporação Musical Euterpe, co-
roando um ano histórico para a 
cultura do município e reafirman-
do a força da música como patri-
mônio vivo da cidade.

Nesta edição o festival homenageará a professora Rute Eliana, reconhecida por sua atuação na preservação de 
nossa memória carnavalesca

Pindamonhangaba preserva as tradições culturais



A magia do Natal está entrando 
em seus últimos dias em Pindamo-
nhangaba, e as famílias ainda têm 
a oportunidade de viver momentos 
especiais ao lado do Papai Noel e 
da Mamãe Noel, curtindo a decora-
ção natalina em todos os cantos da 
cidade. 

Na Praça Monsenhor Marcondes, 
o Papai Noel e a Mamãe Noel seguem 
recebendo as famílias até o dia 23 de 
dezembro, sempre das 19h às 22h, 
encerrando a programação natalina 
com muita emoção. A serenata do 
Papai Noel também continua sendo 
realizada até o dia 23, sempre às 20 
horas. A Praça de Alimentação é uma 
atração à parte, com diversas atra-
ções para todos os gostos. 

Na sexta-feira (19), o Marco Zero 
recebeu o show com Lia de Oliveira, 
uma parceria entre a Prefeitura de 
Pindamonhangaba, por meio da Se-
cretaria de Cultura e Turismo, com o 
Sincomércio e o Sesc de Taubaté. O 
mesmo local recebeu, na quinta-fei-
ra (18), o espetáculo contemplado 

pela Política Nacional de Fomento à 
Cultura Aldir Blanc, “Lambe Lambe 
da Roça”, um projeto teatral da Cia 
Quase Cinema, que levou histórias 
do universo da roça apresentadas 
no menor teatro do mundo, dentro 
de uma caixa para uma única pessoa 
de cada vez. Através de um orifício o 
espectador entra no teatro e assiste 
à peça. Todas as histórias são con-
tadas através do teatro de sombras, 
um quase cinema.

Na Praça Sete de Setembro, a 
carreta do Dogão continua mais al-
guns dias. O local permanece com 
praça de alimentação e feira de ar-
tesanato Arte Encanto, do Fundo 
Social de Solidariedade. Na segun-
da-feira, dia 22, show com Zé Uba-
tuba e dia 23, às 19h — DJ Celinho 
RBoy e 21h — Bruno & Nell. 

A ação integra a programação es-
pecial de Natal do município e convida 
a população a aproveitar os últimos 
dias dessa experiência encantadora, 
que celebra o Natal com união, ale-
gria e o brilho da imaginação infantil.

GERAL GERALGERAL
Tribuna do Norte
JORNAL Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025 PÁG.5

Festividades de Natal em Pinda 
terminam nesta terça-feira, dia 23

O Shopping Pátio Pinda, admi-
nistrado pelo Grupo AD, anuncia 
os horários especiais de funcio-
namento para o período de fim de 
ano, garantindo mais praticidade 
aos clientes que desejam realizar 
suas compras com tranquilidade 
e conforto.

Nos dias 22 e 23 de dezembro, 
todas as lojas, estandes e quios-
ques funcionarão das 10h às 23h. 
Já a Praça de Alimentação aten-
derá das 11h às 23h.

Na véspera de Natal (24), o 
funcionamento será das 10h às 
18h para as lojas e das 11h às 18h 
na Praça de Alimentação. No dia 
25, Natal, as portarias do sho-
pping serão abertas às 15h até 
às 21h; a operação das lojas será 
facultativa, de acordo com cada 
estabelecimento. Aos domingos, 
os horários de funcionamento 
do Shopping Pátio Pinda seguem 
das 13h às 20h.

Para o Réveillon, na véspera 
de Ano Novo (31), as lojas e quios-
ques funcionarão das 10h às 18h, 
enquanto a Praça de Alimenta-
ção atenderá das 11h às 18h.

No dia 1º de janeiro, o shopping 
abrirá das 15h às 21h, com a aber-
tura das lojas sendo facultativa, 
assim como no Natal.

“Os horários ampliados é 
mais uma opção para garan-
tir que nossos clientes tenham 
mais tempo e comodidade para 
realizar suas compras de fim 
de ano e aproveitar as atrações 
oferecidas pelo shopping”, co-
menta Bruna Silva, Coordena-
dora de Marketing do Shopping 
Pátio Pinda.

Shopping Pátio Pinda divulga 
horários de funcionamento 
especiais para o fim de ano
O centro de compras estende seu atendimento em 
datas próximas ao Natal e Ano Novo para oferecer 
mais comodidade aos clientes

Visitas ao Papai Noel
Além de ir às compras, os 

clientes podem aproveitar o pas-
seio para fazer a tradicional visita 
ao Papai Noel. O Bom Velhinho 
fica no shopping até dia 24 de de-
zembro, de terça à sábado: das 
14h às 21h e aos domingos: das 
14h às 20h. Sua casa está locali-
zada próximo a loja Hering.

Campanha de Natal
A campanha especial de fim de 

ano também segue a todo vapor. 

Com o tema Natal Congelante, a 
cada R$ 300 em compras, o clien-
te ganha um jogo de sua escolha: 
“Caiu Perdeu” ou “Quem é?”, limi-
tado a um brinde por CPF. Além 
disso, todos os participantes con-
correm a um iPhone 17 Pro Max, 
tornando o Natal ainda mais es-
pecial. Para participar, basta ca-
dastrar os cupons fiscais no site 
promocao.patiopinda.com.br ou 
no balcão de atendimento, locali-
zado próximo à loja Goldfinger.

A Ferroviária não tomou conhecimento e fez valer 
seu favoritismo e sua bela campanha até a grande 
final, único time invicto no campeonato 100% de 
aproveitamento, venceu fácil o Colorado por 4x1 e 
ficou com o tricampeonato da categoria.

O prefeito Ricardo Piorino parabenizou as equipes. 
“Ficamos muito felizes com o Sênior 35, com a 
dedicação da diretoria dos clubes, da Secretaria 
de Esportes sempre apoiando, com o trabalho 
da Liga de Futebol e com o empenho de todos os 
atletas. Parabéns ao Colorado pela campanha no 
35 e especialmente para Ferroviária pela conquista 
do título. Foi um grande jogo, movimentado, com 
chances para os dois lado, e a Ferroviária foi mais 
eficiente e conseguiu aproveitar melhor as chances 
criadas. Fico feliz em ver o futebol de Pinda se 
desenvolvendo em todas as categorias e também 
proporcionado lazer e diversão para a população”.

Ferroviária é 
campeã do 
Sênior 35
Jogo que aconteceu no
domingo (21) e teve casa cheia
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A Praça Sete de Setembro  permanece com palco das apresentações musicais

O prefeito Ricardo Piorino parabenizou as equipes



Instalada em frente ao es-
paço da Secretaria de Turismo, 
a exposição propõe uma verda-
deira viagem no tempo. Painéis 
interativos revelam curiosida-
des e fatos pouco conhecidos 
sobre a formação do município, 
transformando a educação his-
tórica em uma experiência leve, 
dinâmica e acessível.

Com documentos, imagens e 
textos da época, a “Tribuna Viva” 
apresenta o cotidiano da popula-
ção e destaca o papel da impren-
sa na construção da identida-

EM PAUTAEM PAUTA EM PAUTA
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025PÁG.6

Exposição do Jornal Tribuna do Norte leva 
o público a uma viagem no tempo pela 
história de Pindamonhangaba

O centenário Jornal Tribuna do Norte deu 
mais um passo para manter viva a história de 

Pindamonhangaba. Na manhã da última sexta-
feira (19), foi inaugurada no Shopping Pátio Pinda 

a exposição “Tribuna Viva”, uma mostra gratuita 
que convida o público a mergulhar 

em acontecimentos marcantes da cidade 
entre 1880 e 1910

de local. O percurso expositivo 
aborda as grandes transforma-
ções sociais, econômicas e cul-
turais do período, com atenção 
especial ao desenvolvimento ur-
bano, à vida política e à influên-
cia do café na economia regional 
no final do século XIX.

O conteúdo foi cuidadosa-
mente selecionado por uma 
curadoria assinada por João 
França, estudante de tecno-
logia, pesquisador e comuni-
cador, e Carmem Baenninger, 
agente cultural, arquiteta, pes-

quisadora e produtora audiovi-
sual. A proposta é dialogar com 
diferentes gerações e valorizar 
a memória coletiva da cidade.

Para a jornalista e diretora 
do Jornal Tribuna do Norte, Cin-

tia Martins Camargo, a iniciativa 
reforça a importância de forta-
lecer a comunicação regional, 
formar novos leitores e ampliar 
o reconhecimento histórico e 
cultural do jornal.

A exposição fica em car-
taz por um mês e é um convite 
aberto para quem deseja co-
nhecer, de perto, os fatos que 
ajudaram a construir a história 
de Pindamonhangaba.

A exposição fica em cartaz por um mês

O conteúdo foi cuidadosamente selecionado por uma curadoria assinada por 
João França e Carmem Baenninger Várias autoridades prestigiaram a exposição

Flash do público que prestigiaram a exposição

A  jornalista e diretora do 
Jornal Tribuna do Norte, 
Cintia Martins Camargo, 
elogiou a iniciativa 
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Pinda fecha 2025 com 12 inaugurações, 
10 premiações e 64 ações em andamento

Pindamonhangaba está fe-
chando 2025 com muitas ações 
de governo que impactaram po-
sitivamente a vida da população. 
A Prefeitura realizou 12 inaugu-
rações de obras, recebeu 10 pre-
miações e indicadores de boa 
gestão e atualmente fecha o ano 
com 64 ações e obras em anda-
mento ou em fase de projeto.

Apesar dos desafi os enfren-
tados no primeiro ano da ges-
tão do prefeito Ricardo Piorino, 
com a necessidade de adoção 
de medidas duras e difíceis, mas 
indispensáveis perante a respon-
sabilidade fi scal, o atual gover-
no municipal vislumbra um 2026 
com realizações e g randes en-
tregas para a população.

Com o objetivo de prestar con-
tas à população, a Secretaria de 
Comunicação e Eventos está di-
vulgando um balanço completo de 
todas as realizações deste ano.

Saúde e Educação receberam 
grandes investimentos principal-
mente com ações de manuten-
ção interna nos equipamentos 
públicos visando oferecer melhor 
condições de atendimento para a 
população. O Pronto Socorro Mu-
nicipal recebeu pintura e refor-

Inaugurações Realizadas
• Nova Unidade de Saúde ESF Maricá
• Casa da Igualdade Racial e Biblioteca do Povo Negro
• Oratório Nossa Senhora de Fátima na Praça do Pasin
• Quadra Esportiva - Escola Municipal Lauro Vicente de Azevedo
• 12ª unidade de PEV no Bela Vista
• Ciclovia e Revitalização da ‘Nossa Senhora do Bom Sucesso’ 
• Nova sede da Defesa Civil
• Casa do Autista
• Nova Sede do SAMU 
• Campo Society Vila Suíça
• Nova Sede do PAT - Praça Emilio Ribas
• Pátio de Materiais da Subprefeitura de Moreira César

Premiação e Indicadores de Gestão
• Prêmio Excelência Educacional para 17 escolas municipais
• 2º lugar no Vale do Paraíba no Ranking “Qualidade de Vida” - fonte Instituto IPS
• Prêmio InovaCidade 2025 no Smart City Business Brazil
• Selo Referência por destaque na Cultura
• Recertifi cação internacional de desenvolvimento sustentável 
no nível máximo Platina - ABNT
• Pinda entra para a elite paulista em inovação e atração de investimentos 
• Selo Ouro e Selo Inovação Facilita SP - somente 
três prefeituras no Estado de São Paulo
• 35º Melhor Município de Médio Porte do Brasil - Revista Veja
• Certifi cação Internacional ISO 37125 pela ABNT
• 54º Município Exportador do Brasil e 12º do Estado de São Paulo

Principais Obras e Projetos para 2026
• Via Estrutural ligando Moreira César - Feital/Novelis
• Novas Creches - Parque das Palmeiras e Jardim Regina 
e ampliação Cidade Jardim e Caic Araretama
• Novo Centro de Especialidades Médicas da Santa Casa (ao lado do Pronto Socorro)
• CER - Centro Especializado em Reabilitação no Parque das Palmeiras
• Pista de Atletismo profi ssional no CE João do Pulo
• Novas Unidades de Saúde - Feital/Terra Nova, Santana, Cidade Jardim e Santana
• Ampliação e reformas unidades de saúde Santa Cecília, 
Triângulo, Cidade Nova e Jardim Regina 
• Avenida de Ligação UPA Araretama - Vila Rica
• Novo Laboratório de Análises Clínicas no Postão Centro
• CAPS INFANTIL Parque das Palmeiras
• Permuta do Prédio do INSS para construção do Complexo 
de Saúde Infantil Corujinha
• Praça Jardim Carlota - Terra dos Ipês
• Construção do Espaço Comercial Bairro Bem Viver
• Programa de Recapeamento Asfáltico para mais 100 ruas 
e avenidas em diversos bairros
• Contratação do Projeto Executivo para Urbanização, Drenagem 
e Pavimentação do Goiabal - R$ 175 mil
• Ampliação do Cemitério Municipal de Moreira César
• Reforma da Pista de Skate CE Zito
• Construção nova Sede Fundo Animal - restauro imóvel Parque da Cidade
• Galpão Cultural no Parque da Cidade - restauro imóveis - parceria Novelis

O prefeito Ricardo Piorino destacou os desafi os que a gestão municipal 
enfrentou ao longo do ano
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Segurança Pública intensifi ca fi scalização, 
moderniza rotinas e amplia respostas

Em 2025, a Secretaria de 
Segurança Pública de Pinda-
monhangaba consolidou ações 
integradas para ampliar a preven-
ção, intensifi car a fi scalização e 
qualifi car o atendimento à popu-
lação, com destaque para opera-
ções, reestruturação interna da 
Guarda Civil Metropolitana (GCM) e 
fortalecimento da Defesa Civil.

Um dos principais marcos do 
ano foi a Operação Tolerância 
Zero, realizada em parceria com a 
Polícia Militar, com foco em moto-
cicletas com escapamentos adul-
terados e veículos com som acima 
do permitido, além de verifi cações 
relacionadas à documentação e 
outras infrações. Desde fevereiro, 
foram 22 ações de inspeção, com 
867 abordagens e 318 autuações — 
em sua maioria por escapamentos 
adulterados, som elevado, ausên-
cia de documentação e casos de 
embriaguez ao volante. 

No âmbito interno, a GCM 
passou por reestruturação opera-
cional, com posicionamentos es-
tratégicos de viaturas em pontos 
sensíveis e de maior incidência de 
ocorrências, medida que fortale-
ceu a presença preventiva e apri-
morou a capacidade de resposta 
rápida. Também foi implantado o 
horário intermediário (18h às 3h), 
reforçando o efetivo no período 
noturno e ampliando a efi ciência 
do patrulhamento. A atuação ins-
titucional foi reforçada por ações 
da Corregedoria, com orientações 
e capacitações contínuas, resul-
tando em redução aproximada de 
50% na abertura de Procedimen-
tos Administrativos Disciplinares. 
Já a Ouvidoria registrou redução 
do tempo médio de resposta, a 
partir de ajustes no fl uxo interno, 
priorização de demandas urgen-
tes e monitoramento de prazos. 

No campo da Proteção e De-
fesa Civil, o município inaugurou, 
em julho, a nova sede da Defesa 
Civil no Parque da Cidade, com 

estrutura voltada a respostas 
mais rápidas e atuação integrada. 

Em 2025, a Defesa Civil conta-
bilizou mais de 1.200 ocorrências 
atendidas, incluindo cerca de 100 
quedas de árvores e galhos, 50 
ações de combate a queimadas/
incêndios e aproximadamente 
300 ocorrências de retirada de 

abelhas e marimbondos, além de 
70 vistorias em áreas de risco e 
estruturas.  

A Defesa Animal, vinculada à 
pasta, teve atuação expressiva, 
com aproximadamente 550 aten-
dimentos relacionados a maus-
-tratos, além de fi scalização em 
eventos com animais.

Operação Tolerância Zero soma 867 abordagens e 318 autuações

A Defesa Animal, vinculada à pasta, teve atuação expressiva, com 
aproximadamente 550 atendimentos relacionados a maus-tratos

RAIO X 2025

- Operação Tolerância Zero: 22 ações, 867 abordagens e 318 autuações 
- GCM: posicionamentos estratégicos e horário intermediário (18h às 3h) 
- Corregedoria: redução de ~50% em procedimentos disciplinares 
- Defesa Civil: nova sede no Parque da Cidade e mais de 1.200 ocorrências no ano 
- Defesa Animal: 550 atendimentos de maus-tratos

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

SEGURANÇA PÚBLICA

ma, sala de emergência com cor-
tina dando mais privacidade aos 
pacientes, novo refeitório para 
acompanhantes e funcionários e 
novos equipamentos.

Diversos programas foram 
executados com sucesso como 

o Novo Rumo que realizou mais 
de 200 abordagens especia-
lizadas reintegrando dezenas 
de pessoas em situação de rua 
que estavam morando embaixo 
do viaduto e espaços públicos. 
O programa Tolerância Zero foi 

um grande exemplo de comba-
te a motocicletas barulhentas e 
perturbação do sossego e será 
intensifi cado em 2026. O Turis-
mo de Pindamonhangaba tam-
bém foi destaque com a inser-
ção como Município de Interesse 
Turístico (MIT). 

Outra ação de sucesso foi o 
retorno dos grandes shows e a 
volta do rodeio em eventos que 
não tiveram custos para os co-

fres públicos e receberam a 
aprovação popular.

“Foi um ano difícil, de muita 
gestão, queda de arrecadação 
como em todos os municípios 
brasileiros, mas vencemos e 
terminamos o ano com nossa 
equipe acelerada para que 2026 
seja um ano de grandes realiza-
ções, conforme nosso planeja-
mento”, destacou Ricardo Pio-
rino.

Reunião dos secretários municipais de Pindamonhangaba

DIVULGAÇÃO
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RETROSPECTIVA
Educação cresce: 15,6 mil alunos 
atendidos, 3.350 Chromebooks e 17 
escolas premiadas

Em 2025, a Educação de Pin-
damonhangaba avançou com 
ações integradas para fortalecer 
a aprendizagem, a equidade e a 
infraestrutura da rede municipal. 
Foram mantidos o fornecimento 
de uniformes e materiais esco-
lares e anunciada a aquisição 
de mochilas padronizadas para 
entrega em 2026, beneficiando 
cerca de 15.600 estudantes das 
67 unidades, ampliando o kit es-
colar.

A rede também passou por 
ampla atualização tecnológica, 
com a substituição e entrega de 
3.350 novos Chromebooks, in-
vestimento de aproximadamen-
te R$ 6 milhões, contemplando 
profissionais da Educação e es-
tudantes, além de carrinhos de 
recarga nas escolas e programa 
de formação em uso de tecnolo-
gias digitais, ferramentas Google 
e inteligência artificial.

Projetos de Alimentação 
Saudável e Horta Escolar foram 
desenvolvidos da Educação In-
fantil ao 5º ano, promovendo há-
bitos conscientes, autonomia das 
crianças e alinhamento aos Ob-
jetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável.

A manutenção contínua das 
escolas foi prioridade, com ser-
viços de zeladoria, reparos elé-
tricos, hidráulicos, estruturais, 
reformas, modernização de es-
paços e ações voltadas à segu-
rança e ao acolhimento, abran-
gendo toda a rede ao longo do ano.

No campo do reconhecimen-
to, 17 escolas municipais con-
quistaram o Prêmio Estadual Es-
cola de Excelência, com recursos 
para ações pedagógicas e me-
lhorias, e o município venceu o 
Prêmio da AMVALE com projeto 
ambiental de gestão sustentável 
de resíduos na Educação.

Raio X: 
15.600 estudantes atendidos
67 unidades escolares entre escolas e Cmeis (creches) 
3.350 novos Chromebooks
17 escolas premiadas no Prêmio Estadual Escola de Excelência

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Políticas de inclusão evoluem com Casa da Igualdade Racial, 
lançamento do Censo PCD e ampliação de serviços no Espaço Humano

BOX: Raio X 2025

Em 2025, a Secretaria da Mu-
lher, Família e Direitos Humanos 
consolidou ações estratégicas 
para fortalecer a inclusão, a pro-
moção de direitos e o enfrenta-
mento às desigualdades em Pin-
damonhangaba, com iniciativas 
voltadas à igualdade racial e à 
pessoa com deficiência.

O principal marco do ano foi a 
inauguração da Casa da Igualda-
de Racial e da Biblioteca do Povo 
Negro, equipamento público que 
também passou a abrigar a sede 
do Conselho Municipal de Parti-
cipação e Desenvolvimento da 
Comunidade Negra, na Travessa 
Rui Barbosa, 37, Centro. A entrega 
ocorreu após revitalização do pré-
dio, com investimento de R$ 258 
mil, reforçando um espaço perma-
nente para atividades, diálogo e 
valorização da comunidade negra. 

Durante a inauguração, o mu-
nicípio oficializou a progressão 
para a modalidade plena do Si-
napir, atingindo o patamar má-
ximo de políticas públicas de 
igualdade racial e ampliando as 
possibilidades de acesso a recur-
sos, capacitações e articulações 
federais. 

Na pauta da inclusão, a Prefei-
tura lançou o primeiro censo mu-
nicipal voltado às pessoas com 
deficiência, com participação via 
formulário online e plantões pre-
senciais. A iniciativa busca ma-
pear demandas e subsidiar po-

líticas públicas mais assertivas; 
em 2022, estimava-se cerca de 
11.685 pessoas com deficiência 
no município. 

Outro destaque foi o forta-
lecimento do Espaço Humano, 
reunindo ações de cidadania e 
acessibilidade, atividades cul-
turais e esportivas inclusivas e 
atendimentos de assistência so-
cial e orientação jurídica median-
te agendamento. 

Ainda em 2025, o município 
iniciou o atendimento em Libras 
nos equipamentos públicos, ga-
rantindo acessibilidade comu-
nicacional em diversos serviços 
essenciais, incluindo Paço Muni-
cipal, CRAS, unidades de saúde 
(PSFs e UBSs) e estruturas de 
atendimento social. 

Para 2026
- Sala Lilás: espaço de aco-

lhimento sigiloso e humanizado 
para mulheres vítimas de violên-
cia doméstica, com encaminha-
mento pela Rede Flor de Lótus 
(fluxo aprovado).

- Plataforma de Libras: am-
pliação do projeto piloto para fa-
cilitar a comunicação de pessoas 
surdas em atendimentos da Pre-
feitura.

- Continuidade do PLAMUPIR: 
manutenção do acompanhamen-
to e das metas do Plano Municipal 
de Promoção da Igualdade Racial, 
com agenda de monitoramento e 
execução integrada.

DIVULGAÇÃO

Foi anunciada a aquisição de mochilas padronizadas para entrega em 2026

A rede também passou por ampla atualização tecnológica, com a substituição e entrega de 3.350 novos Chromebooks

Projetos de Alimentação Saudável e Horta Escolar foram desenvolvidos da Educação Infantil ao 5º ano, 
promovendo hábitos conscientes

Um dos destaques foi o fortalecimento do Espaço Humano, reunindo ações de cidadania e acessibilidade

O principal marco do ano foi a inauguração da Casa da 
Igualdade Racial e da Biblioteca do Povo Negro

A pasta reafirma o compromisso com  o diálogo e 
valorização da comunidade

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

SECRETARIA DA MULHER, FAMÍLIA E DIREITOS HUMANOS

Criação da Casa da Igualdade Racial e Biblioteca do Povo 
Negro
SINAPIR na modalidade plena (patamar máximo) 

Censo municipal da pessoa com deficiência lançado
Atendimento em Libras implantado em ampla rede de 
equipamentos públicos
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

CEPATAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

R$ 3,38 milhões em 
investimentos, 4,1 km de rio 
recuperado e sustentabilidade 
em destaque internacional

Em 2025, a Secretaria de Meio 
Ambiente de Pindamonhangaba 
consolidou ações estratégicas 
voltadas à sustentabilidade, à 
prevenção de riscos ambientais 
e à educação ambiental. Um dos 
principais marcos do ano foi o 
lançamento das obras de de-
sassoreamento do Rio Una, com 
investimento de R$ 3,38 milhões 
pelo programa estadual Rios Vi-
vos, prevendo a limpeza de 4.112 
metros do curso d’água e a reti-
rada de cerca de 34,9 mil m³ de 
sedimentos, ampliando a ca-
pacidade de vazão e reduzindo 
riscos de alagamentos em vias 
regionais, benefi ciando princi-
palmente a estrada velha Pinda-
-Taubaté.

O município também lançou 
o Projeto EcoPinda, em parce-
ria com o Shopping Pátio Pinda, 
iniciativa focada na conscien-
tização ambiental, com im-
plantação de composteira para 
reaproveitamento de resídu-
os orgânicos e criação de tour 
educativo para alunos das re-
des pública e particular, acom-
panhando todo o ciclo da com-
postagem.

O trabalho desenvolvido ga-
nhou projeção internacional com 
o destaque do projeto Composta 
Pinda na Green Zone da COP 30, 
onde um vídeo institucional foi 
exibido em estande dedicado a 
soluções sustentáveis munici-
pais, evidenciando resultados 
ambientais, educacionais e co-
munitários. 

O Composta Pinda é voltado 
ao incentivo da compostagem 
de resíduos orgânicos, ofere-
ce composteiras, capacitação 
e acompanhamento técnico a 

moradores da cidade, escolas 
e instituições, visando reduzir o 
volume de lixo enviado aos ater-
ros, promovendo educação am-
biental e sustentabilidade.

No reconhecimento insti-
tucional, Pindamonhangaba 
conquistou pela segunda vez 
consecutiva a certifi cação no 
Programa Município Verde Azul, 
que avalia e incentiva políticas 
públicas ambientais em áreas 
como saneamento, biodiversi-
dade, arborização urbana e re-
cursos hídricos. Essa certifi ca-
ção também ajuda o município 
a ter prioridade para receber re-
cursos estaduais para melhorar 

áreas como saneamento, resí-
duos, arborização, entre outras. 
Com o tempo, isso traz benefí-
cios como melhor qualidade de 
vida, saúde, ambiente mais lim-
po e planejamento urbano mais 
sustentável.

Nos dois últimos ciclos, Pin-
damonhangaba se destacou, 
fi cando entre as 10 melhores ci-
dades do seu grupo.

Como base para o futuro, a 
principal ação para 2026 será a 
continuidade do Plano Local de 
Ação Climática (PLAC), lançado 
neste ano e que tornou o municí-
pio o primeiro do Vale do Paraíba 
a formalizar a iniciativa.

Um dos principais marcos do ano foi o lançamento das obras de 
desassoreamento do Rio Una, com investimento de R$ 3,38 milhões

Pindamonhangaba conquistou pela segunda vez consecutiva a 
certifi cação no Programa Município Verde Azul

RAIO X 2025

R$ 3,38 milhões em investimentos
4,1 km de rio desassoreado
1 projeto Composta Pinda apresentado na Cop 30

Cepatas atinge marca de 4,1 mil 
castrações e reforça proteção e 
compromisso com a causa animal

Em 2025, o Cepatas manteve 
uma atuação intensa e estraté-
gica na proteção e bem-estar 
animal ao longo de todo o ano. 
Mesmo com ajustes operacio-
nais e atendimentos por agen-
damento, o ano foi marcado por 
resultados expressivos e com-
promisso contínuo com a causa 
animal.

Foram mais de 4,1 mil castra-
ções realizadas, contribuindo 
de forma direta para o controle 
populacional e a saúde dos ani-
mais. O serviço de atendimentos 
no Cepatas ultrapassou 1,2 mil 
registros, garantindo acompa-
nhamento veterinário dentro da 
capacidade operacional. 

As ações de vacinação an-
tirrábica somaram mais de 2,3 
mil doses aplicadas, reforçando 
a prevenção de zoonoses. Já o 
trabalho de adoção resultou em 
142 animais encaminhados para 
novos lares responsáveis. 

Ao todo, 220 animais deram 
entrada na unidade, recebendo 
cuidados e proteção. Houve ainda 
apreensão de 33 animais de gran-
de porte, fortalecendo a segurança 
e o cumprimento da legislação. O 
atendimento de esporotricose al-
cançou 180 casos acompanhados. 

As feiras de adoção totali-
zaram 28 edições, ampliando o 
acesso da população às ações do 
Cepatas.

Foram mais de 4,1 mil castrações realizadas, contribuindo de forma direta 
para o controle populacional e a saúde dos animais

Acordo coletivo garante benefícios ao 
trabalhador e Operação Carro Velho remove 
veículos abandonados das ruas

A Prefeitura e o Sindicato as-
sinaram em julho o acordo cole-
tivo para benefícios para cerca 
de 4 mil servidores públicos, que 
foi ratifi cado em Assembleia. Os 
benefícios são o direito a um dia 
de falta abonada no dia do seu 

aniversário, licença-prêmio por 
assiduidade, direito à suspensão 
do contrato de trabalho por perí-
odo de até dois anos ou até qua-
tro anos e mudança nas licenças 
gala (casamento) e nojo (faleci-
mento de familiar).

Entre todos os benefícios, fo-
ram cerca de 3.000 solicitações 
atendidas pela Secretaria de 
Administração em apenas cinco 
meses após a homologação. O 
servidor público ainda teve aces-
so a palestras e treinamentos 
para capacitação profi ssional em 
várias áreas.

Para marcar o ano, a Prefei-
tura realizou a Festa do Servidor, 
com show musical, comidas, be-
bidas e sorteio de mais de 70 prê-
mios aos funcionários.

A Prefeitura também lançou a 
Operação Carro Velho, que tem no-
tifi cado veículos abandonados nas 
ruas e avenidas. O objetivo é cons-
cientizar os proprietários a re-
moverem os carros abandonados 
para deixar a cidade organizada e 
mais segura. Mais de 50 veículos 
notifi cados já foram retirados das 
ruas em até um dia após a notifi -
cação. Os poucos que permane-
ceram e ignoraram a notifi cação 
foram autuados em R$ 2.610,60. 

Ainda na área de fi scalização, 
em 2025 foram 3.812 vistorias e 
200 autuações realizadas, prin-
cipalmente nas áreas de limpeza 
de terreno.

Outra área de grande desta-
que foram as licitações realiza-

das. Foram 540 processos de 
contratações realizados durante 
o ano, e a Prefeitura proporcio-
nou economia de R$ 54 milhões 
entre o valor estimado para con-
tratação e o valor fi nal após o 
processo de compra.

4,1 mil castrações
1,2 mil atendimentos 
2,3 mil antirrábicas aplicadas
142 animais adotados

RAIO X 2025

A Prefeitura e o Sindicato assinaram em julho o acordo coletivo para 
benefícios para cerca de 4 mil servidores públicos

A administração municipal realizou a Festa do Servidor, com show musical, 
comidas, bebidas e sorteio de mais de 70 prêmios aos funcionários

RAIO X 2025

Licença prêmio: 1.395 pedidos deferidos
Falta abonada: 1.544 funcionários atendidos
Fiscalizações realizadas: 3.812
Autuações com multa: 200
Pregões realizados: 132/Processo de contratração: 408 (total 540)
Contratos emitidos: 157
Economia aos cofres públicos: R$ 54 milhões

DIVULGAÇÃO
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DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Pinda conquistou certifi cação no Programa Município Verde Azul
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RETROSPECTIVA
Pista de Atletismo em fase final marca 2025 e projeta 
formação de mais de 700 atletas e profissionais

Escolas de Esportes: 
4071 crianças e adolescentes atendidos
23 modalidades oferecidas
26 locais

Lazer:
4044 adultos e melhor idade atendidos
29 locais

156 atletas da melhor idade
1800 atendidos nas Ruas de Lazer

Eventos:
314 eventos atendidos
Atividades Aquáticas:
4.500 alunos atendidos
5 locais

O ano de 2025 foi marcado por 
avanços significativos da Secre-
taria Municipal de Esportes e La-
zer, com destaque para a pista de 
atletismo, que chegou à fase final 
de obras e consolidou um impor-
tante equipamento esportivo 
para o município. O espaço pas-
sou por ampla revitalização, com 
reforma total das arquibancadas, 
troca de alambrados, melhorias 
na entrada, criação de ambula-
tório médico e sala de reuniões, 
instalação de bebedouros e pin-
tura completa, garantindo mais 
conforto, segurança e estrutura 
para atletas e público.

Além da pista, a Semelp pro-
moveu melhorias em diversos 
centros esportivos, como o Cen-
tro Comunitário do Feital e os cen-
tros Luiz Caloi, Araretama e João 
do Pulo, com reformas estrutu-
rais, modernização de ambientes, 
revitalização de fachadas, vestiá-
rios, quadras e áreas externas.

Pindamonhangaba teve um 
excelente desempenho nos Jo-
gos Regionais 2025, sendo vi-
ce-campeã geral entre 33 mu-
nicípios, com destaque para as 
conquistas de títulos no Futsal 
Feminino (pentacampeonato), 
Futsal Masculino (tricampeona-

to), Xadrez e Damas. A cidade 
sediou algumas modalidades e 
contou com uma delegação de 
451 atletas na 67ª edição do even-
to, que ocorreu em julho de 2025, 
em São José dos Campos, Ferraz 
de Vasconcelos e Pinda.

No Atletismo, Ketiley Batista 
sagrou-se bicampeã Sul-Ameri-
cana Outdoor, tricampeã sul-a-
mericana indoor, tetra campeã 
brasileira adulta e bateu o recor-
de brasileiro dos 60m com barrei-
ras. Beatriz Camargo sagrou-se 
Campeã Sul-americana sub 18 e 
Ibero americana sub 18, tri-cam-
peã brasileira sub 18, além do re-
corde brasileiro sub 18 dos 100m 
com barreiras.

O trabalho desenvolvido em 
2025 também abre caminho 
para 2026, com a realização do 1º 
Camping de Formação Esportiva 
da Semelp. A ação reunirá apro-
ximadamente 588 atletas e cer-
ca de 200 profissionais de áreas 
como Educação Física, Fisiote-
rapia, Psicologia e Nutrição, pro-
movendo treinamentos técnicos, 
físicos e táticos, palestras edu-
cativas, integração das equipes e 
identificação de novos talentos, 
fortalecendo a base esportiva do 
município.

Raio x: 

Habitação beneficia mais de 230 famílias com 
documento de regularização no Queiroz e Liberdade

Raio X:
2.153 atendimentos realizados
1.629 plantões socio-habitacionais
168 reformas concluídas
2.658 atendimentos pelo Disk Habitação 
1.322 pré-cadastros habitacionais

A Secretaria de Habitação 
encerra 2025 com resultados 
expressivos na promoção do di-
reito à moradia e na regulariza-
ção fundiária, beneficiando di-
retamente mais de 230 famílias 
com a entrega de documentos 
nos bairros Queiroz e Liberda-
de, um marco histórico para 
essas comunidades. No bairro 
do Queiroz, foram entregues 82 
matrículas, assegurando segu-
rança jurídica e valorização dos 
imóveis. 

O Departamento de Regula-

rização Fundiária avançou em 
diversas frentes. Estão em fase 
final a ReurbS em áreas como 
Feital 1, com 30 imóveis, Cam-
pinas 1, com 69 imóveis, e Pa-
cífico (Maricá), com 15 imóveis 
a estarem aptos à titulação. O 
município também concluiu a 
instauração da primeira Reurb 
Específica, no Núcleo Nelson 
Bordin, contemplando 26 unida-
des habitacionais.

Outro destaque é a fase final 
de contratação de serviços para 
a ReurbS nos bairros Karina Ra-

mos e Tamborideguy, ampliando 
o alcance das políticas públicas 
de habitação.

No Departamento de Habi-
tação, foram formalizados 150 
contratos de doação de imóveis 
no bairro Liberdade. Ao longo 
do ano, sete loteamentos de 
cunho social foram analisados 
e estão em fase de aprovação, 
totalizando 1.249 unidades ha-
bitacionais, distribuídas entre 
empreendimentos horizontais 
e verticais em diferentes regi-
ões da cidade, além da cons-

trução de 13 unidades no Triângulo. 
As ações sociais também marcaram o ano. O programa Re-

forma que Transforma atendeu 168 famílias, em parceria com a 
Gerdau, enquanto 101 famílias estão usufruindo de casas provi-
sórias. 

Destaque para as 400 unidades habitacionais de faixa 1, no Feital, 
que estão em fase final de aprovação no Governo Federal, reforçando 
o compromisso com a moradia social, para 2026.

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER:

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

Destaque para a pista de atletismo, que chegou à fase final de obras 

Futsal feminino, pentacampeão dos Jogos Regionais

No Atletismo, 
Ketiley Batista 
sagrou-se Bi 
Campeã Sul-
americana 
Outdoor, tri-
campeã sul-
americana 
indoor, tetra 
campeã brasileira 
adulta e bateu o 
recorde brasileiro 
dos 60m com 
barreiras

No Departamento de Habitação, 
foram formalizados 150 contratos 
de doação de imóveis no bairro 
Liberdade

O programa Reforma que Transforma atendeu 168 famílias
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Com mais de 9.500 podas realizadas, criação da 
Patrulha Agrícola e avanços na pecuária, cidade 
garante impactos signifi cativos na zona rural

Em 2025, a Secretaria de De-
senvolvimento Rural Sustentá-
vel e Clima concentrou esforços 
em ações de alto impacto para a 
rotina de quem vive e produz no 
campo. Com foco na infroestru-
tura rural, cerca de 9.500 ações 
de podas foram realizadas, ga-
rantindo melhor trafegabilidade, 
segurança e acesso às proprie-
dades e às rotas de escoamento 
da produção.

Na frente de apoio à pecuá-
ria, as ações voltadas ao melho-
ramento genético e à efi ciência 
do rebanho somaram 233 IATF 
(Inseminações Artifi ciais em 
Tempo Fixo) e 148 diagnósticos 
de gestação, fortalecendo a pro-
dutividade e o planejamento das 
propriedades. 

A Patrulha Agrícola também 
teve papel central no atendimen-
to ao produtor, com 745 horas de 
serviços prestados com tratores 

em diferentes etapas do mane-
jo. O programa ainda realizou o 
transporte de 194 toneladas de 
calcário, contribuindo direta-
mente para a correção do solo e 
melhores resultados no plantio e 
na colheita. 

Com olhar para o futuro, outro 
destaque foi a implantação do 
Curso Técnico em Agronegócio, 
iniciativa voltada a fortalecer a 
sucessão rural e ampliar oportu-
nidades para os jovens do campo.

Para 2026, estão previstas 
iniciativas como Horta Comu-
nitária, retorno da Feira do Pro-
dutor Rural e a implantação de 
biodigestor para transformar 
resíduos orgânicos em biogás e 
biofertilizante. A Secretaria tam-
bém projeta ampliar incentivos a 
sistemas agropastoris e avançar 
com o modelo de agrovilas, para 
organizar e modernizar a produ-
ção familiar.

- Manutenção contínua das estra-
das rurais: 9.500 podas realizadas 

- 233 IATF e 148 diagnósticos de 
gestação 

- Patrulha Agrícola: 745 horas de 
trator e 194 t de calcário 

- Curso Técnico em Agronegócio 
implantado

Manutenção de estradas rurais 
melhorou a trafegabilidade

Ações tiveram alto impacto na rotina de quem vive e produz no campo Em todo o ano, cerca de 9500 ações de podas foram realizadas

RAIO X 2025

Com cerca de 300 atendimentos mensais e mais de 90% de protocolos solucionados, 
Subprefeitura do Araretama reforça resposta rápida e entregas na região oeste

Criada em 2025, a Subprefei-
tura do Araretama aproximou os 
serviços municipais da popula-
ção e acelerou a capacidade de 
resposta local. O atendimento ao 
público alcançou cerca de 300 
pessoas por mês, com 857 proto-
colos formalizados e 90% de de-
mandas solucionadas, indicador 
que reforça a resolutividade do 
modelo implantado.

Entre as entregas acompa-
nhadas pela Subprefeitura, des-
taca-se a inauguração da ciclovia 
na estrada Carlos Lopes Guedes, 
apontada como marco para a mo-
bilidade e a segurança na região, 
com atuação local na articulação 
e fi scalização do cronograma 
para viabilizar a entrega da obra.

Além do atendimento e das 
entregas, o trabalho cotidiano no 

distrito inclui demandas de zela-
doria e manutenção urbana, como 
manutenção de vias, serviços de 
iluminação pública, fi scalização 
e licenciamento de pequenas 
obras, que passam a ser tratadas 
com maior celeridade a partir da 
presença da equipe no território. 

Na agenda ambiental, um dos 
focos é a revitalização do córre-
go do Jardim das Américas, área 
descrita como frequentemente 
impactada por descarte ilegal 
de lixo e esgoto. A proposta em 
desenvolvimento prevê a trans-
formação do espaço em Parque 
Linear, com ações como remo-
ção do lixo e renaturalização do 
córrego, além de medidas para 
reduzir riscos de obstrução e ex-
travasamento.

Para 2026, a Subprefeitura do 
Araretama deve manter o foco na 
execução de serviços de zeladoria e 
na resposta rápida às demandas do 
distrito, fortalecendo o atendimen-
to descentralizado e a resolutivida-
de dos protocolos. Entre as priori-
dades, está o avanço do projeto de 
revitalização do córrego do Jardim 
das Américas, com a proposta de 
implantação de um Parque Linear, 
ampliando ações de limpeza, recu-
peração ambiental e medidas para 
coibir o descarte irregular, além de 
melhorias contínuas em infraes-
trutura urbana, como manutenção 
de vias, podas, iluminação pública, 
conforme as necessidades aponta-
das pela população.

O trabalho cotidiano no distrito inclui demandas de zeladoria e 
manutenção urbana

Para 2026, a Subprefeitura do Araretama deve manter o foco na execução 
de serviços de zeladoria e na resposta rápida às demandas do distrito

Entre as entregas acompanhadas pela Subprefeitura, destaca-se a 
inauguração da ciclovia na Estrada Carlos Lopes Guedes

RAIO X 2025 (ARARETAMA)

- Atendimentos : 300 pessoas/mês 
- Protocolos: 857 formalizados e 90% solucionados 
- Inauguração da ciclovia na Estrada Carlos Lopes Guedes
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E CLIMA
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RETROSPECTIVA
Capacitação e cuidado: 2,5 toneladas de rações e 24 mil 
pessoas formadas gratuitamente marcam ano solidário

Raio X: 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Em 2025, o Fundo Social de Solida-
riedade de Pindamonhangaba consoli-
dou seu papel como agente de trans-
formação social, atuando com foco 
na capacitação, na solidariedade e no 
cuidado com pessoas e animais.

O Projeto Reinvente foi um dos 
grandes destaques do ano, alcançan-
do cerca de 24 mil alunos em polos 
fixos e bairros descentralizados, com 
cursos de capacitação profissional, 
atividades de geração de renda e ofici-
nas voltadas à qualidade de vida.

Na área de assistência direta, a 
Fábrica de Solidariedade garantiu se-
gurança alimentar com a distribuição 
mensal de aproximadamente 700 ces-
tas básicas, além de doações emer-
genciais.

O Varal Solidário atendeu cerca de 
500 pessoas por mês com roupas e 
calçados arrecadados pela comuni-
dade. Já o Projeto Gente Miúda apoiou 
100 famílias com a confecção de fral-
das para crianças de 0 a 3 anos, pro-
movendo acolhimento e troca de ex-
periências em seus polos.

Em 2025, o município também 
avançou na causa animal com a cria-
ção do Fundo Social Animal e do Pro-
jeto Antonieta, desenvolvendo ações 
de conscientização, proteção e assis-
tência.

Entre os resultados, destacam-se a 
distribuição de duas toneladas e meia 
de ração, campanhas educativas em 
escolas, vacinação contra cinomose 
em bairros estratégicos e a instalação 
de 19 casinhas da Antonieta, comuni-
tárias para animais de rua, mantidas 
por voluntários do comércio local.

Para 2026, o Fundo Social projeta 
a expansão dos serviços, com a aber-
tura de novo polo do Gente Miúda, a 
inauguração da sede do Fundo Social 
Animal com curso gratuito de Banho e 
Tosa, além da ampliação das doações 
de ração e da vacinação contra cino-
mose em outros bairros.

24.000 formados nos cursos 
Reinvente
8400 cestas básicas distribuídas
6.000 beneficiadas pelo Varal 
Solidário

2,5 toneladas de rações doadas
100 famílias apoiadas no Gente 
Miúda
10 casinhas Antonieta para animais 
de rua
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O Fundo Social de Solidariedade de Pindamonhangaba consolidou seu papel como agente de transformação social

O Projeto Reinvente foi um dos grandes destaques do 
ano, alcançando cerca de 24 mil alunos em polos fixos 
e bairros descentralizados, com cursos de capacitação 
profissional

O Projeto Reinvente foi um dos grandes destaques do ano, alcançando cerca de 
24 mil alunos

Ações de educação, atendimento e 
fiscalização marcam defesa do consumidor

PROCON

O Procon de Pindamonhanga-
ba encerrou o ano de 2025 com 
um balanço marcado por impor-
tantes avanços na defesa dos di-
reitos do consumidor. As ações 
desenvolvidas ao longo do perí-
odo reforçaram o compromisso 
do órgão com a informação, a 
eficiência no atendimento e a 
proteção da população.

Entre os principais desta-
ques está a Ação Educação, que 
trabalhou intensamente com 
atividades de Educação ao Con-
sumidor. A iniciativa promoveu 
palestras educativas nas escolas 
do município, levando conheci-
mento sobre direitos e deveres, 
consumo consciente e cidadania 
desde a formação escolar.

Essas ações tiveram caráter 
preventivo, contribuindo para 
reduzir conflitos nas relações 
de consumo e formar cidadãos 
mais informados e responsá-
veis. A presença do Procon no 
ambiente escolar fortaleceu o 
diálogo e aproximou o órgão da 
comunidade.

Paralelamente, o Procon in-
vestiu na melhoria de sua estru-

tura para qualificar o atendimen-
to ao público. O órgão recebeu 
um novo veículo, ampliando a 
capacidade de atuação externa 
e apoio às ações de fiscalização. 
Também foram adquiridos novos 
equipamentos de informática, 
como tablets, computadores e 
impressora. Os investimentos 
garantiram mais agilidade, orga-
nização e eficiência nos serviços 
prestados à população.

Outro ponto relevante do ano 
foi a participação do Procon na 
Operação Metanol. A ação ocor-
reu de forma integrada com 
outros setores do município, 
reforçando o trabalho conjunto 
de fiscalização. Durante a opera-
ção, bares, adegas e diversos es-
tabelecimentos comerciais fo-
ram vistoriados. A iniciativa teve 
como objetivo proteger a saúde 
pública e assegurar o cumpri-
mento da legislação.

Com esse conjunto de ações, 
o Procon de Pindamonhangaba 
consolidou, em 2025, sua atua-
ção como referência na defesa 
do consumidor e na promoção 
da cidadania.

DIVULGAÇÃO
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SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO

Via estrutural e 13 obras de grande 
porte estão prestes a serem concluídas; 
aprovação de projetos tem alta recorde

SECRETARIA DE TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E PROJETOS
O ano de 2025 foi marcado por 

grandes obras em diversas áreas 
da cidade. A via estrutural, que 
vai ligar a estrada Pinda/Morei-
ra César até a avenida Buriti, no 
Feital, e garantir mais desenvol-
vimento e impulsionar a geração 
de empregos está com mais de 
90% concluída. Outras impor-
tantes obras estão em andamen-
to, com destaque para a área da 
saúde.

Foram iniciadas as obras do 
Centro Especializado em Reabi-
litação no Parque das Palmeiras, 
que está em fase de impermea-
bilização do baldrame e início da 
rede de esgoto. No mesmo bair-
ro, também está sendo constru-
ído o CAPS Infantil, com obras 
estruturais e de fundação.

A UBS do Santana também já 
foi iniciada e recebe serviços de 
bases para fundação e execução 
de vigas. Já no Vista Alegre está 
sendo feito a fi xação das esta-
cas, fechamento com tapume e 
nivelamento do terreno.

Outras duas unidades de saú-
de vão iniciar a construção, como 
Cidade Jardim e São Benedito, 
além do laboratório municipal. 
Este conjunto de ações reforça o 
compromisso da administração 
municipal com a saúde, que este 
ano ainda entregou a ESF do Ma-
ricá, anexo na ESF Vale das Acá-
cias e a UBS Azeredo.

Além disso, a pista de atletis-
mo do CE ‘João do Pulo’ está prati-
camente pronta, restando apenas 
pintura e detalhes técnicos, como 
vistoria e inclusão para receber 
provas internacionais. A ciclovia 
que liga o Araretama ao Bem Vi-
ver também foi fi nalizada, e foram 
feitos vários serviços na nova via 
entre Araretama e Vila Rica, con-
clusão da revitalização da ‘Nossa 
Senhora do Bom Sucesso’, a en-
trega da Casa da Igualdade Racial 
e Biblioteca do Povo Negro, o PEV 
Bela Vista, a Praça do Jardim Car-
lota, o Pátio de Materiais de Mo-
reira César, a reforma do PAT, na 
avenida Albuquerque Lins, e mais 
12 ruas e avenidas recapeadas en-
tre Vila Rica, Rosely, Boa Vista e 
bairro São Benedito.

Aprovação recorde de projetos

Em 2025 Pindamonhangaba 
também vive um boom de lança-
mento de novos empreendimen-
tos (residencial, comercial ou 
empresarial), com 19 protocolos 
de aprovação de projetos, além 
e dezenas de empreendimentos 
em análise pela Secretaria de 
Obras e Planejamento, mostran-
do a força da cidade e a confi an-
ça do empresariado. Apenas em 
projetos de construção com al-
varás liberados, foram 1.406 este 
ano – média de 117 por mês.

A conclusão da revitalização da ‘Nossa Senhora do Bom Sucesso’ é um dos 
destaques do ano

A via estrutural, que vai ligar a estrada Pinda/Moreira César até a avenida Buriti, no Feital Importantes obras estão em andamento, com destaque para a área da saúde
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RAIO X 2025

17 obras de grande porte entregues
12 licitações de obras em andamento
14 contratos em andamento
19 empreendimentos aprovados
1.406 projetos com alvarás aprovados

Pinda se torna referência em gestão de dados, com certifi cação 
ISO 37125, prêmio internacional e novo app de serviços

Em 2025, a Secretaria de 
Tecnologia e Inovação consolidou 
avanços que reforçam Pindamo-
nhangaba como referência em 
transformação digital e gover-
nança baseada em evidências. 
O principal marco do ano foi a 
conquista da certifi cação in-
ternacional ISO 37125, com Selo 
Ouro, destacando a capacidade 
do município de produzir, organi-
zar e publicar indicadores padro-
nizados e confi áveis para orientar 
políticas públicas e ampliar a 
transparência. A divulgação 
da conquista ocorreu em 18 de 
dezembro, e o município passou 
a fi gurar como primeira cidade 
do mundo com menos de 500 mil 
habitantes certifi cada e segunda 
no ranking geral.

Ainda em 2025, Pindamo-
nhangaba recebeu reconhe-
cimento internacional com o 
Prêmio InovaCidade 2025, pelo 
projeto “Pindamonhangaba: uma 
cidade Inteligente, Resiliente 
e Sustentável”, no contexto do 
Smart City Business Brazil Con-
gress & Expo. A edição contou 
com 98 projetos inscritos e 33 
vencedores, e o resultado foi 
atribuído ao trabalho contínuo 
em governança urbana, inovação 
e uso estratégico de dados, ali-
nhado a normas ABNT como ISO 
37120, 37122 e 37123.

Outro destaque foi o lança-
mento, em fase de testes, do 
aplicativo “Pinda Conectada”, que 
reúne no celular as principais fun-
cionalidades do site ofi cial, com 
acesso a notícias e comunicados, 
além de serviços ao cidadão (con-
sultas, protocolos, agendamentos 
e solicitações), serviços para 
empresas e servidor e acesso a 
leis e publicações ofi ciais.

Para 2026

A Secretaria projeta o Projeto 
Smart City 2026, com moderniza-
ção da infraestrutura tecnológica, 

ampliação da conectividade e 
reforço de segurança digital: mais 
de 600 pontos de Wi-Fi em es-
colas, prédios públicos e praças, 
além de mais de 350 câmeras e 1 

drone integrados, com analíticos 
como leitura de placas (LPR), 
detecção de perímetro e reconhe-
cimento facial, e foco em defesa 
cibernética e proteção de dados.

- ISO 37125: Selo Ouro; 1ª cidade <500 mil certifi cada; 2ª no ranking geral 
- InovaCidade 2025: 98 projetos inscritos; 33 vencedores 
- 'Pinda Conectada': app com serviços, notícias, protocolos e publicações ofi ciais 
- Smart City 2026: +600 Wi-Fi, +350 câmeras, 1 drone

RAIO X 2025

Pindamonhangaba recebeu reconhecimento internacional com o 
Prêmio InovaCidade 2025, pelo projeto “Pindamonhangaba: uma cidade 
Inteligente, Resiliente e Sustentável”

Outro destaque foi o lançamento, em fase de testes, do aplicativo “Pinda 
Conectada”, que reúne no celular as principais funcionalidades do site ofi cial
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Uma das maiores conquistas 
para a Subprefeitura de Moreira 
César em 2025 foi a conclusão do 
Pátio de Materiais e do refeitório. 
O investimento de R$ 1,7 milhão 
no pátio com 4 mil m² permitiu a 
construção de um ambiente para 
alocar equipamentos, maquiná-
rios e materiais da Subprefeitura, 
e também funcionar como almo-
xarifado. O prédio ainda permite 
mais segurança para os equipa-
mentos do órgão e recebe toda 
equipe de obras, possibilitando 
mais conforto para todos dos 
servidores, que este ano ainda 
passaram a ter um cuidado espe-
cial, com várias ações de saúde e 
prevenção de doenças.

A população sente os benefí-
cios da restruturação da Subpre-

feitura, que não fecha mais na 
hora do almoço, e ainda realiza 
serviços mais eficientes de lim-
peza, capina e roçada em todo o 
distrito.

Muitas dessas ações só foram 
possíveis graças a dedicação dos 
funcionários e o auxílio de novos 
equipamentos adquiridos, como 
caminhão e ferramentas diver-
sas de zeladoria. Além disso, as 
equipes recebem o apoio os re-
educandos, que este ano tiverem 
o convênio renovado e o número 
de pessoas aumentou para 188 
em toda a cidade.

O carinho especial por Moreira 
César é percebido em todos os 
bairros, com serviços de manu-
tenção em parquinhos, quadras e 
limpeza, incluindo praças, áreas 

SUBPREFEITURA DE MOREIRA CÉSAR

Pátio de materiais, equipamentos e 
construção de praça e parque linear marcam 
o ano no Distrito Muitas ações só foram possíveis graças 

a dedicação dos funcionários e o auxílio 
de novos equipamentos adquiridos, 
como caminhão e ferramentas diversas 
de zeladoria

Dentre as ações que mais se destacam estão a construção da praça entre 
o Jardim Carlota e o Ipê I

Seguem constantemente os erviços de manutenção em parquinhos, quadras 
e limpeza, incluindo praças, áreas verdes e canteiros de avenidas
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Programa Novo Rumo marca 2025 com avanços 
no acolhimento a pessoas em situação de rua

Raio x: 
11.500 famílias foram atendidas 

nos 5 CRAS
200 famílias atendidas em 

Mutirões do CadÚnico
1534 atendimentos no CRAVI 

com triagem, acolhimento, psicoló-
gico, social, jurídico, entre outros. 

905 atendimentos socioassis-
tenciais no Programa Novo Rumo

223 abordagens a pessoas em 
situação de rua

124 acompanhamentos familia-
res particularizados

56 acolhidos no alojamento de 
inverno

30 participantes de oficinas do 
CRAVi

A Assistência Social encerra 
2025 com resultados significati-
vos, tendo o Programa Novo Rumo 
como principal destaque das 
ações voltadas à proteção social e 
ao atendimento de pessoas em si-
tuação de vulnerabilidade. Integra-

do ao Alojamento Emergencial de 
Inverno, o programa realizou 223 
buscas ativas e abordagens em 
locais estratégicos como Praça do 
Japonês, INSS, Praça Monsenhor 
Marcondes, Viaduto Central e área 
verde de Moreira César.

verdes e canteiros de ave-
nidas, bem como operação 
tapa buraco em todos os pon-
tos, iluminação de qualidade, 
cuidado com as estradas ru-
rais, limpeza dos córregos, 
plantio de árvores e outros.

Dentre as ações que mais 
se destacam estão a constru-
ção da praça entre o Jardim 
Carlota e o Ipê I, com 2.400 
m² de área de lazer, com piso 
drenante, bancos de con-
creto, postes de iluminação 
com luzes em LED, lixeiras, 
canteiros com paisagismo e 
de caminhos internos em pe-
drisco, e o Parque Linear no 
Laerte Assumpção, que está 
sendo construído para ser 
uma nova área de lazer para 
os moradores em um espaço 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Um avanço 
importante em 
2025 foi a retomada 
dos serviços do 
Centro Dia do Idoso 
(CDI), assegurando 
atendimentos 
especializados

Durante a 
operação de 
inverno, 56 
pessoas foram 
acolhidas, 
sendo a maioria 
encaminhada 
para casa de 
passagem

Entre as ações permanentes da Secretaria de Assistência Social, o Programa 
de Erradicação do Trabalho Infantil (Peti) realizou abordagens diárias

total de mais de 18 mil m² com 
2km pista de caminhada e pas-
seio, quadra poliesportiva, qua-
dra de areia, academia de melhor 
idade, playground e academia 

rústica, além de toda infraestru-
tura com bancos de concreto, 
lixeiras, iluminação de Led, área 
de estacionamento e rampas 
com toda acessibilidade.

No período, foram registrados 
124 acompanhamentos familiares 
particularizados e 905 atendimen-
tos socioassistenciais individuali-
zados. Durante a operação de in-
verno, 56 pessoas foram acolhidas, 
sendo a maioria encaminhada para 
casa de passagem, comunidade 
terapêutica ou hospital psiquiátri-
co para tratamento da dependên-
cia química.

Outro avanço importante em 
2025 foi a retomada dos serviços 
do Centro Dia do Idoso (CDI), asse-
gurando atendimentos especiali-
zados, atividades socioeducativas 
e fortalecimento de vínculos para 
a população idosa. São atendidos 
20 idosos por meio da OSC Vila de 
Assistência e Proteção dos Indiví-

duos - VAPI, com ações como:  vi-
sitas domiciliares, acolhidas, rodas 
de conversa, encontros e grupos 
para discussão de casos, treina-
mento funcional, alongamento em 
cadeira, acompanhamento e orien-
tações nutricionais, elaboração 
de cardápio adequando, oficinas, 
atividade com horta, atendimento 
psicológico e psicossocial em gru-
po, individuais e familiares, entre 
outras. 

Entre as ações permanentes 
da Secretaria de Assistência So-
cial, o Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil (PETI) realizou 
abordagens diárias, identificando 
37 crianças e adolescentes em si-
tuação de trabalho infantil, além da 
realização de seis eventos de di-

vulgação e nove reuniões técnicas 
com a rede de proteção.

O Cravi também ampliou o cui-
dado psicossocial, com oficinas 
terapêuticas que atenderam 30 
participantes entre agosto e de-
zembro, além de eventos voltados 
ao fortalecimento emocional, em-
preendedorismo e comunicação 
não violenta.

Para 2026, estão previstas ofi-
cinas de projeto de vida e empre-
endedorismo, a mudança da Casa 
de Passagem para prédio próprio, 
ampliação do PETI, contratação de 
novos servidores para o CadÚnico 
e a inauguração de um novo posto 
em Moreira César, fortalecendo a 
descentralização e o acesso aos 
serviços.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA – SECRETARIA DE SAÚDE
AV NOSSA SRA BOM SUCESSO, 1734

 PINDAMONHANGABA – SP – TEL(0XX12) 36445995
__________________________________________________

        AUTO DE INFRAÇÃO/
Auto de imposição de penalidade de apreensão

Auto de imposição de penalidade de multa
Notificação de recolhimento multa

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde 

Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 08/08/25
Processo nº: 227/2025
Atividade: Drogaria
Razão Social:  M C Inacio Mariano Drogaria
CNPJ / CPF: 67410209/0001-02
Rua dos Expedicionários, 64
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Maria Cristina Inacio Mariano
CPF : 08108541808
Auto de Infração nº 2647
Defesa: Não apresentou
Auto de imposição de penalidade de apreensão: 0010220
Auto de imposição de penalidade de Multa: 0010230
Recurso: Não apresentou recurso
Notificação de recolhimento de multa: 1216

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 2025 
RENOVAÇÃO BOLSA DE ESTUDOS PARA 2026 

 
 

Estabelece critérios para renovação e 
avaliação dos estudantes bolsistas do ensino 
superior contemplados em 2025. 

 
 

Art. 1º - O Município de Pindamonhangaba, através da Secretaria da Mulher, 
Família e Direitos Humanos ,no uso de suas atribuições, de acordo com a lei 
municipal Nº 5.509, de 28/02/2013 e decreto Nº 4.947, Lei nº 6.760 de 
20/12/2023, CONVOCA os alunos contemplados com bolsa de estudos 
universitária em 2025, para efetuarem renovação das bolsas, nos termos que se 
seguem: 

 
Art. 2º – Os alunos dos cursos superiores contemplados em 2025 que desejam a 
renovação da bolsa universitária, deverão comparecer, na secretaria da Mulher, 
Família e Direitos Humanos nos dias , 05 a 09 de janeiro de 2026 no horário das 
08h30 às 11h00 e 13h30 às 16h00 - Endereço na Espaço Humano - R. Euclides de 
Figueiredo, n° 175 - Alto do Cardoso, Pindamonhangaba - SP,, nº 119 – Centro – 
Pindamonhangaba. 

 
Art. 3º – Para efetivar a renovação da bolsa universitária, o estudante deverá se 
apresentar na secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos, portando os 
seguintes documentos: 

 
a. Cópia do RG e CPF do bolsista; 
b. Cópia do comprovante atual de residência; 
c. Cópia do comprovante de renda do aluno: carteira de trabalho atualizada e 
holerite ou no caso de autônomo, carteira de trabalho atualizada e declaração de 
renda; 
d. Relatório de notas do ano de 2025 (1º e 2º semestre); 
e. Cópia de comprovante de renda das pessoas que compõem o núcleo 
familiar: carteira de trabalho atualizada e holerite ou no caso de autônomo, 
carteira de trabalho atualizada e declaração de renda; 
f. Cópia do CPF das pessoas que compõem o núcleo familiar; 

 
 

Parágrafo 1º – O estudante terá direito a bolsa enquanto pertencer à núcleo 
familiar com renda per capita de até R$1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito 
reais). 

 
Parágrafo 2º – A entrega de toda documentação solicitada neste artigo, no 
período de 05 a 09 de janeiro de 2026, bem como preenchimento da ficha de 
inscrição de forma correta, completa e fidedigna, é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. 

 
Parágrafo 3º - O Não cumprimento do parágrafo 1º resultará no indeferimento 
automático da renovação da bolsa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria da Mulher, Família e Direitos Humanos 

 

 
 

Art. 4º – O estudante perderá o direito à renovação da bolsa em caso de: 
 

a. Reprovação; 
b. Frequência escolar inferior à 75% (setenta e cinco por cento); 
c. Dependência de disciplinas e; 
d. Não comparecimento para realizar a renovação. 
e. Renda per capta maior que R$1.518,00 (hum mil, quinhentos e dezoito 

reais)  
 
 

Art. 5º – A triagem social será realizada Caso haja Necessidades de Visita 
Domiciliar pela equipe do Programa da Bolsa de Estudo Pinda Educa Mais, 
através da avaliação dos documentos apresentados pelo bolsista. 

 
Art. 6º - É de responsabilidade do aluno a observância dos prazos estabelecidos 
nesta convocação, bem como o acompanhamento das informações divulgadas. 

 
 

Pindamonhangaba, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

Magda Félix Pereira Alves  
Secretária Da Mulher, Família e Direitos Humanos 

        
Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (Biênio 2025–2027) 

Resultado da Eleição - 17/12/2025 

A Comissão Eleitoral, responsável pela Eleição para os Representantes da Sociedade 
Civil do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Pindamonhangaba, conforme 
Portaria n. 6.813 de 22 de outubro de 2025, torna público o resultado da Eleição do 
Conselho, realizada dia 17 de dezembro de 2025, conforme edital previamente 
divulgado. 

Foram eleitos por aclamação para o mandado de 2025/2027: 

Associação Grupo Autismo Pinda - GAB 

Titular: Amanda Maniçoba da Silveira  

Suplente: Márcia Moring de Oliveira Almeida  

Interdiálogos - Transformação Plural 

Titular: Andrea Campos Sales Martins  

Suplente: Carmem Pareski 

OAB - Ordem dos Advogados do Brasil  

Titular: Andreza Rodrigues Machado de Queiroz 

Suplente: Pedro de Araujo Melo Alves da Cruz 

SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial  

Titular: Ivonete dos Santos  

Suplente: Viviane Cristina da Cruz Luz  

Pindamonhangaba, 22 de dezembro de 2025.  

Tayla Catalina Zarzur Lopes 

Kelly Keiko Nisharu  

Leticia Aparecida de Souza Pedroso Bento  

EXTRATO DE ATA – COMISSÃO ELEITORAL DO CONSELHO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher,
regularmente constituída pela Lei Ordinária Municipal nº 4.985, de 10 de
novembro de 2009, reunida em 18 de dezembro de 2025, deliberou, por
unanimidade, acatar o parecer jurídico exarado pelo Procurador-Geral do
Município de Pindamonhangaba/SP, Dr. Carlos Daniel Zenha de Toledo,
referente ao processo eleitoral para o biênio 2026/2028. O parecer concluiu
pela impossibilidade de participação de partido político como
representante da sociedade civil no referido processo eleitoral. Diante
disso, e com fundamento nos princípios da legalidade, impessoalidade e
transparência, bem como na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal,
a Comissão Eleitoral deliberou pela REVOGAÇÃO do pleito eleitoral em
curso, determinando a publicação de novo edital.

Pindamonhangaba/SP, 18 de dezembro de 2025.

Maristela Apolinário Guerrero Mora

Meilai Jesus Shen

Suliara de Fátima Jorge Augusto

Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

 

 
Fundado em 19 de dezembro de 1991 pela Lei Municipal nº 2.626.   

Art. 88 Inc. II da Lei 8.069/1990 - Estatuto da Criança e Adolescente 
 

e-mail: cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br 

CONVOCAÇÃO  
 

  O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

uso de suas atribuições legais vem convocar os Senhores(as) Conselheiros(as), Suplentes e o 

público em geral a participarem da 14º Reunião (Extraordinária) a se realizar exclusivamente 

on line pelo link da videochamada: https://meet.google.com/hyv-zqjg-oaj, não havendo quorum 

ficam os Conselheiros convocados para reunião extraordinária as 8:45h, ambas com a seguinte 

pauta: 

 

- Deliberar sobre a inclusão de novos membros para Comissão de Análise de Registro 

de Entidades, e Avaliação de Programas e Projetos:. 

- Deliberar sobre a Resolução no 160 que estabelece requisitos para o livro de registros 

junto ao CMDCA. 

- Definir a data da reunião ordinária de janeiro de 2026. 

 

14a Reunião (Ordinária) do CMDCA 
Terça-feira, 23 de dezembro · início 8:30am – Extraordinária convocada para 9:45 am. 
            

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

Rodolfo Brockhof 
Presidente  
2025/2027 

Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025 PÁG. 15

 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 
Associação Centro De Convivência Dos Idosos De Moreira César “Helena Bondioli 
Muassab” 

 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 30 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 37.080,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 79/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21442/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
Modalidade Unidade Referenciada ao CREAS, 205 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 410.820,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 80/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21444/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa de Habilitação e 

Reabilitação para Pessoa com Deficiência, 49 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 239.316,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 81/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21445/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 38 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 63.392,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 82/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21447/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF, 

Ações para Criança e Adolescente, 125 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 265.500,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   

14 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 83/2023 - ADIT. 02/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21448/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 184 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 145.342,86 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
15 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 84/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21461/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Programa Complementar ao PAIF, 

Ações para Família, 120 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 107.510,40 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
16 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 85/2023 - ADIT. 02/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21466/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos, 78 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 100.152,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
17 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 86/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21473/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Associação Dos Salesianos Cooperadores De Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviço de 

Proteção Social Especial a adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, 
90 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 495.720,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
18 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 87/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21476/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / Lar 

São Vicente de Paulo 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Serviço de 

Acolhimento na Modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos Grau 
I e II de Dependência, 29 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 1.041.334,32 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
19 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 88/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21480/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / Lar 

São Judas Tadeu 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 110 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 141.240,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
20 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 106/2024 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21532/2024 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Vila de Assistência e Proteção dos Indivíduos - VAPI 
 Objeto: A OSC executará Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Com 

Deficiência, Idosas e Suas Famílias - Modalidade Centro Dia da Pessoa Idosa, 20 
vagas. 

 Prazo: 13 meses 
 Valor: Sem alteração 
 Data da assinatura: 11/12/2025 
 Vigência: 01/01/2025 a 31/01/2026 
   
21 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 107/2024 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21810/2024 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Esquadrão Vida para Adolescentes 
 Objeto: A OSC executará Acolhimento social voluntário em regime residencial para 

pessoas em situação de rua adultas do sexo masculino para tratamento à 
dependência química e alcoólica, 5 atendidos/vagas. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 81.000,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 

 

                                MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                                     ESTADO DE SÃO PAULO 
                         SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

ERRATA NOS EXTRATOS PUBLICADOS NO JORNAL TRIBUNA DO NORTE, EDIÇÃO 10.382,  

DIA 16/12/2025, PÁGINA 11 E EDIÇÃO 10.384, DIA 18/12/2025, PÁGINA 06. 

EXTRATO DE PARCERIA FIRMADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL  

 - VIGÊNCIA 2026- 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 70/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21337/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Serviço de Obras Sociais de Pindamonhangaba - SOS 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF - 

Ações para Família, 87 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 86.652,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
2 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 71/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21340/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação para Auxílio da Criança e Adolescente - Projeto Crescer 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 90 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 115.560,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
3 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 72/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21341/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Casa Transitória Fabiano de Cristo de Pindamonhangaba 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF -

Ações para Família, 156 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 155.376,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
4 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 73/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21343/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 130 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 166.920,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
5 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 74/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21346/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Liceu Coração de Jesus 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos, 75 
atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 96.300,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
6 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 75/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21351/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / Lar 

Irmã Terezinha 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, Serviço de 

Acolhimento na Modalidade Instituição de Longa Permanência para Idosos Grau 
I e II de Dependência, 15 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 538.621,20 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
7 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 76/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21354/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Franciscana de Solidariedade - SEFRAS 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 60 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 74.160,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
8 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 77/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21434/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Do Centro De Convivência Para Idosos Francisca Inácio Ribeiro 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 30 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 37.080,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
9 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 78/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21436/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação Centro De Convivência Dos Idosos De Moreira César “Helena Bondioli 
Muassab” 

 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Idosos, 30 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 37.080,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
10 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 79/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21442/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Especial de Média Complexidade, Serviço de 

Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias, na 
Modalidade Unidade Referenciada ao CREAS, 205 atendimentos/mês. 

 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 410.820,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
11 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 80/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21444/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência Social / 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pindamonhangaba - APAE Pinda 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa de Habilitação e 

Reabilitação para Pessoa com Deficiência, 49 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 239.316,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
12 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 81/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21445/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos para crianças de 06 a 15 anos, 38 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 63.392,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
   
13 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 82/2023 - ADIT. 01/2025 
 Processo Administrativo: Nº 21447/2023 
 Parceiros: Prefeitura Municipal De Pindamonhangaba – Secretaria De Assistência Social / 

Instituto De Apoio Ao Desenvolvimento Humano, Artes e Aprendizagem - IA3 
 Objeto: A OSC executará na Proteção Social Básica, Programa Complementar ao PAIF, 

Ações para Criança e Adolescente, 125 atendimentos/mês. 
 Prazo: 12 meses 
 Valor: R$ 265.500,00 
 Data da assinatura: 10/12/2025 
 Vigência: 31/12/2025 a 31/12/2026 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
CONJUNTA 1ª, 2ª, 3ª CONVOCAÇÃO

APARECIDO HONORIO DA SILVA, Presidente da COOAAT – Cooperativa Agropecuária dos Assentados 
do Município de Tremembé, no uso de suas atribuições, conforme o art. 19 do Estatuto Social, convoca os 
cooperados da COOAAT para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada de forma presencial e on-line, em sua sede social, à Rodovia Francisco A. 
Pinheiro, nº 3500, Fazenda Conquista, Zona Rural, Tremembé/SP, nesta cidade de Tremembé/SP, e por meio de 
sala virtual cujo link será enviado previamente aos cooperados, às 14h00 do dia 09 de janeiro de 2026, em 
primeira convocação, com 2/3 (dois terços) dos seus cooperados; em segunda convocação, às 15h00, com 
metade mais um dos seus cooperados; ou em terceira convocação, às 16h00, com o mínimo de 10 (dez) 
cooperados, conforme Estatuto Social. Para efeito de quórum, o número de cooperados aptos a votar é 21.

Primeiramente, serão deliberados os assuntos da Assembleia Geral Ordinária, para tratar da seguinte ordem do 
dia:
a) prestação de contas do órgão de administração, compreendendo o Balanço Geral dos exercícios pendentes, as 
Contas de Sobras e Perdas, o Parecer do Conselho Fiscal e o Relatório da Diretoria, documentos que estarão à 
disposição dos cooperados em sua sede social;
b) destinação das sobras apuradas no exercício (ou rateio das perdas);
c) eleição dos membros do Conselho de Administração/Diretoria;
d) eleição dos membros do Conselho Fiscal;
e) fixação do valor dos honorários, gratificações e cédula de presença dos membros dos órgãos de 
administração e fiscalização;
f) deliberação sobre o plano de trabalho formulado pelo conselho de administração para o próximo exercício
g) deliberação sobre a filiação da COOAAT ao Sistema OCESP/OCB, com autorização para a Diretoria praticar 
os atos necessários à adesão.
Após, serão deliberados os assuntos da Assembleia Geral Extraordinária, para tratar da seguinte ordem do dia:
a) reativação das atividades da COOAAT e regularização de sua situação cadastral e registral perante os órgãos 
públicos competentes;
b) demais deliberações necessárias ao pleno funcionamento da cooperativa.

Tremembé/SP, 22 de dezembro de 2025.

_______________________________________________

APARECIDO HONORIO DA SILVA
Presidente da COOAAT – CPF nº 051.883.578-28

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde

Vigilância Sanitária – Secretaria de Saúde
Av Nossa Sra Bom Sucesso, 1734

 Pindamonhangaba – SP – Tel(0XX12) 36445995
      

  AUTO DE INFRAÇÃO/
Auto de imposição de penalidade de multa

Notifi cação de recolhimento de multa
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Secretaria de Saúde 
Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos à Saúde
Faz saber que:
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Em: 17/04/25
Processo nº: 096/2025
Atividade: Drogaria
Razão Social:  M C Inacio Mariano Drogaria
CNPJ / CPF: 67410209/0001-02
Rua dos Expedicionários, 64
Município: Pindamonhangaba
Responsável Legal:  Maria Cristina Inacio Mariano
CPF : 08108541808
Auto de Infração nº 0010224
Defesa: Não apresentou
Auto de imposição de penalidade de Multa:  0010229
Recurso: não apresentou
Notifi cação de recolhimento de multa: 1217

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.836 DE 31 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 446.813,80 (quatrocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e treze reais e oitenta 
centavos), na Secretaria Municipal de Educação, em função do superávit fi nanceiro do Fundeb 
apurado em 2024 e adequação de ações neste exercício. A classifi cação orçamentária será:

09.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.40 Departamento de Ação Educativa e Desenvolvimento Pedagógico
2114 Manutenção da Folha de Pagamento – Fundeb Educação Básica
12.361.0003.92  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (1244)                                    R$    446.813,80

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
fi nanceiro apurado nas contas a saber:

I FUNDEB 001 0574-6 68.213-6 R$      446.813,80
     
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 31 de março de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

 Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 31 de março de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.859 DE 20 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 1.252.893,98 (um milhão, duzentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa 
e três reais e noventa e oito centavos), na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, em função 
do superávit fi nanceiro apurado em 2024 e adequação de ações neste exercício. A classifi cação 
orçamentária será:

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
14.21 Fundo Municipal de Cultura
2051 Fundo Municipal de Apoio as Políticas Culturais
13.392.0013.95  3.3.50.41 – Contribuições (1257)                                                 R$    420.000,00
13.392.0013.95  3.3.60.45 – Subvenções Econômicas (1258)                               R$    832.893,98

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
fi nanceiro apurado nas contas a saber:
I Política Nacional Aldir Blanc 001 0574-6 77400-6 R$   1.252.893,98

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
 Pindamonhangaba, 20 de maio de 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de maio de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO      

 DECRETO Nº 6.874 DE 17 DE JUNHO DE 2025.

       Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 59.388,56 (cinquenta e nove mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos), na Secretaria Municipal de Assistência Social, no FMAS – Proteção Social Básica, con-
forme deliberação CONSEAS/SP nº 02, de 25 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre os critérios 
e prazos, visando o cofi nanciamento dos Benefícios Eventuais do Sistema Único de Assistência 
Social no Estado de São Paulo. A classifi cação orçamentária será:

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.20 FMAS – Proteção Social Básica 
2086 Benefícios Eventuais
08.244.0015.02  3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros Pessoa Jurídica (1267)         R$    
59.388,56
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo repasse do Fundo 
Estadual de Assistência Social.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 17 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de junho de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

       
DECRETO Nº 6.880 DE 23 DE JUNHO DE 2025.
       Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 583.356,05 (quinhentos e oitenta e três mil, trezentos e cinquenta e seis reais 
e cinco centavos), na Secretaria Municipal de Saúde, no Departamento de Atenção Especial, 
conforme Portaria GM/MS nº 6.464, de 30 de dezembro de 2024, que estabelece recurso 
fi nanceiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção 
Especializada, a ser disponibilizado a Estados, Distrito Federal e Municípios. A classifi cação 
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.05  3.3.50.39– Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (516)               R$   
583.356,05

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo Nacional de 
Saúde.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de junho de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.984, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre o número de parcelas e datas de vencimento do Imposto sobre Propriedade Predial 
e Territorial Urbana – IPTU, e do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza– ISS Fixo, no 
exercício de 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº 1.156, de 30 de dezembro de 1969, Código Tributário 
Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º O   recolhimento   do   Imposto   sobre   Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, no 
exercício de 2026, será feito da seguinte forma:
I- parcela única, com desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor do lançamento;
II- 2 (duas) parcelas iguais, com desconto de  5%  (cinco  por cento) sobre o valor do 
lançamento;
III- 10 (dez) parcelas, com desconto de 2% (dois por cento) sobre o valor do lançamento.
§ 1º Somente fará jus aos descontos acima previstos, o contribuinte que quitar as parcelas até a 
data de seus respectivos vencimentos.
§2º As parcelas aludidas nos incisos deste artigo devem respeitar o valor mínimo de ½ (meia) 
Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba – UFMP.

Art. 2º Em qualquer uma das hipóteses previstas para o pagamento do imposto aqui tratado, 
terá como data de vencimento o dia 15 de cada mês, vencendo-se a 1ª parcela ou parcela única 
no dia 16 de março de 2026, ou no primeiro dia útil seguinte, quando naquela data não houver 
expediente bancário.

Art. 3º O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – fi xo, de que trata o Anexo II da 
Lei nº 4.111/2003 alterado pelas Leis nº 4.367/2005 e 4.735/2007 e 6.056/17 e as taxas de licen-
ça, localização e funcionamento de que trata o Anexo III da Lei nº 4.111/2003, alterada pela Lei nº 
4.367/2005, alterada pela Lei nº 6.056/2017 serão efetuados em 2 (duas) parcelas vincendas em 
31/03/2026 e 29/08/2026.
Art. 4º A forma da cobrança dos tributos será  através  de DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal) com código de barras padrão FEBRABAN e o recolhimento só poderá ser realizado 
nas instituições fi nanceiras credenciadas, constantes no corpo de cada DAM.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba,  17  de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.985, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025.
Atualiza o valor da UFMP – Unidade Fiscal do Município de Pindamonhangaba.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma da lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Atualiza todos os ativos do Município de Pindamonhangaba, com base na UFMP instituída 
pela Lei Municipal 2.559, de 1991, atualizada pela IPC – Fipe Índice de Preço ao Consumidor da 
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica da USP. 
Art. 2º Atualiza, monetariamente, o valor  da  UFMP – Unidade Fiscal do Município de Pindamo-
nhangaba, passando a mesma a ter o valor de R$ 135,56 (cento e trinta e cinco reais e cinquenta 
e seis centavos). 
Art. 3º A  inflação    projetada    de    2025    para    2026, compreendendo os últimos doze meses, 
de dezembro de 2024 a novembro de 2025, é de 3,85% apurado pelo índice IPC/FIPE.  O fator de 
atualização dos ativos do Município para o exercício de 2026 será de 1,0385. 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições 
em contrário.

Pindamonhangaba,  17  de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 17 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.876 DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 3.315.750,82 (três milhões, trezentos e quinze mil, setecentos e cinquenta reais 
e oitenta dois centavos), na Secretaria Municipal Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Trânsito, em função do superávit financeiro apurado em 2024 e adequação de ações 
neste exercício. A classificação orçamentária será:
15.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.10	 Gestão da Política de Assistência Social
2072	 Gestão da Política de Assistência Social
08.122.0015.95  3.3.90.93 – Indenizações e Restituições (1269)                          R$      79.250,82

20.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
20.60	 Fundo Municipal de Trânsito
2106	 Fiscalização no Trânsito
26.782.0016.93  3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (1270)      R$    236.500,00
2108	 Engenharia de Campo
26.782.0016.93  3.3.90.30 – Material de Consumo (1245)                                    R$ 3.000.000,00
Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
financeiro apurado nas contas a saber:
I Assist Social – Ações Covid no SUAS – Acolhimento, Portaria 369/2020  001 0574-6  66459-6  R$ 103,47
II	 Assist Social – Ações Covid no SUAS – EPI Portaria 369/2020	 001	
0574-6	 66461-8	 R$            169,15
III	 PMP Emenda Parl. Fed. Aquis. Equip. Mat. Permanente – Repasse APAE	 001	
0574-6	 73024-6	 R$        77.091,47
IV  SIGTV353800620240001 GND3	 001	 0574-6	 78493-1	 R$          1.886,73
V	 F. M. Trânsito	 001	 0574-6	 130309-0	 R$   3.236.500,00
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 23 de junho de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.834, DE 24 DE MARÇO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$1.906.434,00 (um milhão
novecentos e seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 24 de março de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 24 de março de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00
285 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
371 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.322.000,00

01.19.30 DEPARTAMENTO DE CLIMA

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1068 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 570.434,00

1.906.434,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
293 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -4.000,00

01.06.20 | 99.999.0023.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00
299 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -570.434,00

01.08.40 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS

01.08.40 | 18.541.0005.2071 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
393 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -10.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.322.000,00

-1.906.434,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.835, DE 28 DE MARÇO DE 2025.
                                                Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 6º,
 
 
          DECRETA:
 
        Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$6.000,00(seis mil reais),
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
    Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                            
                                        
                                   Pindamonhangaba, 28 de março de 2025.
 
 
                   
      
                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                               Prefeito Municipal
 
 
    
                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                       
                                    Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de março de 2025.
 
 
 
                                      Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                     Secretário de Negócios Jurídicos 

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.10.80 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.10.80 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
1088 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.000,00

01.11.50 DEPARTAMENTO DE PROGRAMA E PROJETOS ESPORTIVOS

01.11.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1095 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

6.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
594 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -5.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
632 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00

-6.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.849, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 6º, 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$58.000,00(cinquenta e 
oito mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 28 de abril de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Carlos José Ribeiro 

Secretário Adjunto respondendo pela 
Secretaria de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 28 de abril de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 -58.000,00 Total Geral 

 

Tabela I - Suplementação 

01.01.51 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
01.01.51 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
1082 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA 
01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
86 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 40.000,00 

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 
01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
89 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,00 

01.10.80 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL 
01.10.80 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00 
1088 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 6.000,00 

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.21.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
1148 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 

 58.000,00 
Tabela II - Anulação 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 
123  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -58.000,00 

 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.851, DE 7 DE MAIO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$2.217.427,30 (dois
milhões duzentos e dezessete mil quatrocentos e vinte e sete reais e trinta centavos), para
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 7 de maio de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 7 de maio de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
264 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 3.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
283 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.000,00

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
284 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.211.426,30

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 05 | 100.0019 | 3.3.50.41.00
760 3.3.50.41.00 Contribuições 1,00

2.217.427,30Total Geral
Tabela II - Anulação

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
240 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -3.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
282 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -3.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 28.843.0022.2017 | 01 | 110.0000 | 3.2.90.21.00
298 3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato -2.211.426,30

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 05 | 100.0019 | 3.3.60.45.00
761 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas -1,00

-2.217.427,30Total Geral

Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025PÁG. 18
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.857, DE 20 DE MAIO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$584.310,00 (quinhentos e
oitenta e quatro mil trezentos e dez reais), para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 20 de maio de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de maio de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.40.00
546 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.350,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
571 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.700,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
587 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 422.760,00

01.10.80 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.10.80 | 10.305.0014.2065 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
1090 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 101.500,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
605 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 14.000,00

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
608 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 15.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
779 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
1154 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 5.000,00

584.310,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -307.760,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.48.00
500 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -38.800,00

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.52.00
487 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -9.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
518 3.3.90.30.00 Material de Consumo -28.700,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
524 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -120.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
542 3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.350,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
567 3.3.90.30.00 Material de Consumo -23.700,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
618 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras -15.000,00

01.11.40 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.11.40 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
639 3.3.90.30.00 Material de Consumo -14.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
781 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

01.21.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.21.20 | 04.131.0004.2113 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
1162 3.3.90.30.00 Material de Consumo -5.000,00

-584.310,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
 
         DECRETA:
 
      Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na  Lei nº
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 2,00  (dois reais).
 
    Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                         
                                            
                               Pindamonhangaba, 20 de maio de 2025.
 
 
                                    
      
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                       Prefeito Municipal    
 
 
 
     
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                  
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de maio de 2025.
 
 
 
 
                                             Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                            Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.858,  20 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 95 | 100.0019 | 3.3.50.41.00
1257 3.3.50.41.00 Contribuições 1,00

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 95 | 100.0019 | 3.3.60.45.00
1258 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas 1,00

2,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 05 | 100.0019 | 3.3.50.41.00
760 3.3.50.41.00 Contribuições -1,00

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 05 | 100.0019 | 3.3.60.45.00
761 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas -1,00

-2,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.862,  21 DE MAIO DE 2025.

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de
2024 e na necessidade de alterar o elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
         DECRETA:
 
        Art.1º  Fica alterado na forma da Tabela I, o elemento da despesa constante na Lei
nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 25.000,00  (vinte e cinco mil reais).
 
    Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                          
                                     
                                         Pindamonhangaba, 21 de maio de 2025.
 
 
                                          
                                              Ricardo Alberto Pereira Piorino              
                                                       Prefeito Municipal      
 
 
 
 
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                    
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 21 de  maio de 2025.
 
 
 
 
                                             
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                             Secretário de Negócios Jurídicos                  

Dispõe  sobre a alteração de elemento da despesa.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.40.00
1259 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 25.000,00

25.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
1131 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00

-25.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.864, DE 27 DE MAIO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$7.366.100,00 (sete milhões
trezentos e sessenta e seis mil e cem reais), para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 27 de maio de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 27 de maio de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
144 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.900.000,00

01.06.40 DEPARTAMENTO DE RECEITAS E FISCALIZAÇÃO

01.06.40 | 04.129.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
312 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 101.500,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
496 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 488.000,00

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00
485 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 8.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
524 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.070.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.385.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
593 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 335.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
680 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 100,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00
730 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 78.500,00

7.366.100,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
129 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.400.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
294 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -101.500,00

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.06.20 | 99.999.0023.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00
299 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -1.500.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.720.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
677 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -100,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
698 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -500.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
713 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -800.000,00

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 130.0000 | 4.4.90.51.00
714 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -219.000,00

01.13.40 | 15.512.0017.1015 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
720 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -125.500,00

-7.366.100,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
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Tabela I - Suplementação

01.01.70 SUBPREFEITURA DO ARARETAMA

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1085 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 13.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
86 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 100.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
89 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 30.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
262 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00
437 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.10.80 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.10.80 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
1088 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 6.000,00

01.19.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.19.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1038 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.20.30 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

01.20.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1136 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.21.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1148 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.000,00

357.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
84 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -157.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.11.00
440 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -100.000,00

01.19.30 DEPARTAMENTO DE CLIMA

01.19.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1062 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -100.000,00

-357.000,00Total Geral
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DECRETO Nº 6.866, DE 29 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 6º,
DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$357.000,00(trezentos e
cinquenta e sete mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela
I.
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 29 de maio de 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 29 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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DECRETO Nº 6.872, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
  Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 355.660,00 (trezentos e 
cinquenta e cinco mil seiscentos e sessenta reais), para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 13 de junho de 2025. 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 13 de junho de 2025. 
 
 
 

Flávio Muassab Silva Lima 
Respondendo pela 

Secretaria de Negócios Jurídicos 
 

DPOR 
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Tabela I - Suplementação 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
266  3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.200,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 340.000,00 

 
01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
680  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.660,00 

 
01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.14.00 
819  3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 3.000,00 

 
01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
1154 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 4.800,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
268  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Total Geral  355.660,00 
 
 
 
 
 

-5.200,00 
 

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
682  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

 
 
 
 

-2.660,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
01.13.40 | 15.512.0017.1015 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
720  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 

 
 
 
 

-340.000,00 
 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.40.00 
824  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

 
 
 
 

-3.000,00 
 

01.21.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 
01.21.20 | 04.131.0004.2113 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1162 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 
 
 
 

-4.800,00 

 

 
Total Geral  -355.660,00 
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Tabela I - Suplementação

01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00
108 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 93.940,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
131 3.3.90.30.00 Material de Consumo 300.000,00

01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
144 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.079.540,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.40.00
427 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 3.199.000,00

6.682.480,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.01.50 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.01.50 | 08.244.0021.2079 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
34 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -10.000,00

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
50 3.3.90.30.00 Material de Consumo -72.000,00

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
53 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -385.000,00

01.03.60 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

01.03.60 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
165 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -93.940,00

01.03.60 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
167 3.3.90.30.00 Material de Consumo -300.000,00

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
357 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -19.200,00

ESTADO DE SÃO PAULO
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01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
358 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -45.000,00

01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
361 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -75.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.2033 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
368 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -80.000,00

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
372 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -220.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.39.00
447 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.800.000,00

01.09.40 | 12.365.0010.2034 | 01 | 212.0000 | 3.3.90.39.00
468 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -505.000,00

01.09.40 | 12.365.0010.2035 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.39.00
471 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -894.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00
603 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil -100.500,00

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
605 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -26.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
621 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 27.813.0006.2020 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
634 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -50.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO

01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
656 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -19.560,00

01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
657 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -4.680,00

01.12.20 | 16.482.0004.2009 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
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659 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.600,00

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.61.00
661 4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis -300.000,00

01.12.30 | 04.127.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
668 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -50.000,00

01.14.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
726 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -20.000,00

01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
728 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -71.520,00

01.14.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
727 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.400,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.391.0013.2047 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
738 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -103.080,00

01.14.20 | 13.392.0013.2048 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
743 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -14.400,00

01.14.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
745 3.3.90.30.00 Material de Consumo -24.000,00

01.14.20 | 13.392.0013.2050 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
748 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -270.000,00

01.14.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
757 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -51.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
779 3.3.90.30.00 Material de Consumo -9.600,00

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
781 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -30.000,00

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 14.122.0024.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
966 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -40.000,00

01.17.10 | 14.122.0024.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
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970 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -50.000,00

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA

01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00
990 3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -100.000,00

01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
994 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00

01.17.40 DEPARTAMENTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

01.17.40 | 14.422.0024.2117 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1003 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -15.000,00

01.18.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00
1010 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção -30.000,00

01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1012 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -9.600,00

01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
1013 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -5.000,00

01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1016 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -50.000,00

01.19.20 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA

01.19.20 | 20.606.0007.2022 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1054 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -18.000,00

01.19.20 | 20.606.0007.2023 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1058 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -14.400,00

01.19.30 DEPARTAMENTO DE CLIMA

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
1065 3.3.90.30.00 Material de Consumo -48.000,00

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1069 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -10.000,00

01.21.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

01.21.20 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1161 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -400.000,00

-6.682.480,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.863, DE 21 DE MAIO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$6.682.480,00 (seis milhões
seiscentos e oitenta e dois mil quatrocentos e oitenta reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 21 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 21 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.873, 13 DE JUNHO DE 2025. 

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro 
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

 
 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela 
II, no valor de R$ 1,00 (um real). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 13 de junho de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 13 de junho de 2025. 

                                                                   Flávio Muassab Silva Lima 
                     Respondendo pela 
          Secretaria de Negócios Jurídicos 
 

DPOR 

 
 

 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
 
         DECRETA:
 
      Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na  Lei nº
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 2,00  (dois reais).
 
    Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                         
                                            
                               Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.
 
 
                                    
      
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                       Prefeito Municipal    
 
 
 
     
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                  
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de junho de 2025.
 
 
 
 
                                             Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                            Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.875,  23 DE JUNHO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 95 | 510.0000 | 3.3.90.93.00
1269 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 93 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
1270 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

2,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.93.00
826 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.39.00
1131 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

-2,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.877, DE 23 DE JUNHO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
conforme inciso II do art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 793.962,86 (setecentos e 
noventa e três mil novecentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos), para 
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025. 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de junho de 2025. 
 
 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 

DPOR 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Suplementação 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 793.962,86 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL 
01.06.20 | 99.999.0023.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00 
299  9.9.99.99.00 Reserva de Contingência 

 793.962,86 
 
 
 
 
 

-793.962,86 

 
 -793.962,86 

 

Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.878,  23 DE JUNHO DE 2025.

        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de
2024 e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
          DECRETA:
 
       Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na  Lei nº
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 700.000,00  (setecentos mil reais).
 
       Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 
                                                                    
    
                               Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.
 
 
                                    
      
                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                               Prefeito Municipal  
 
 
   
                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                           
                                    Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de junho de 2025.
 
 
 
 
 
                                        Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                       Secretário de Negócios Jurídicos

Dispõe  sobre a alteração de aplicação da despesa.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0021 | 3.3.90.39.00
1268 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 700.000,00

700.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0000 | 3.3.90.39.00
525 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -700.000,00

-700.000,00Total Geral

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de THAIS DE FATIMA SILVA VASCONCELLOS, em 
virtude da mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requeri-
mento da credora fiduciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância 
em mora, correspondente à quantia de R$ 3.047,12, além das despesas de intimação, publi-
cação do presente edital e emolumentos das quais é devedora em decorrência de atraso no 
pagamento de prestações relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 855553812747, 
firmado em 18 de abril de 2017, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na 
matrícula nº 64.444, tendo por objeto o imóvel situado na AVENIDA MONSENHOR JOÃO 
JOSÉ DE AZEVEDO N° 462, APTO 203, BLOCO 16, EDIFÍCIO PARQUE PRINCESA ISABEL, 
CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12402-010. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias 
úteis, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e 
consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MATHEUS RIBEIRO SANTANA, em virtude do mes-
mo não ter sido encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento do credor 
fiduciário – BANCO DO BRASIL S/A, deverá Vossa Senhoria comparecer a esta Serventia, 
no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à 
quantia de R$ 171.337,24, além das despesas de intimação, publicação do presente edital 
e emolumentos das quais é devedor em decorrência de atraso no pagamento de prestações 
relativas ao contrato de financiamento imobiliário nº 57412162, firmado em 16 de dezembro de 
2015, garantido por alienação fiduciária registrada sob nº 04 na matrícula nº 61.961, tendo por 
objeto o imóvel situado na AVENIDA PADRE JOSÉ MARIA GUIMARÃES ALVES N° 150, APTO 
403, BLOCO 08, ED. PARQUE PRINCESA DO VALE, ALTO DO CARDOSO, NESTA CIDADE, 
CEP 12420-015. O prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e 
última publicação deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade 
do imóvel na pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 18 de dezembro de 2025.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -

Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025PÁG. 20



Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025 PÁG. 21

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL 

01.10.60 | 10.301.0014.2060 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
580  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -16.630,00 

 
01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
713  4.4.90.51.00 Obras e Instalações -4.125.000,00 

 
01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA 
01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
994  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -68.540,00 

 
01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1103 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1.250,00 

 
 -4.642.170,36 

 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.886, DE 17 DE JULHO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$4.642.170,36 (quatro 
milhões seiscentos e quarenta e dois mil cento e setenta reais e trinta e seis centavos), 
para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 17 de julho de 2025. 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
           Carlos José Ribeiro 

 Secretário Adjunto respondendo pela        
Secretaria de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 17 de julho de 2025. 
 
 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 

DPOR 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Suplementação 

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
109  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 21.961,54 

 
01.03.40 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
144  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.125.000,00 

 
01.03.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
150  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 8.000,00 

 
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.2096 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
185  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 32.658,48 

 
01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00 
264  3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 17.000,00 

 
01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.40.00 
498  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 152.750,34 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
520  3.3.90.30.00 Material de Consumo 213.000,00 

 
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.40.00 
546  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 2.010,00 

 
01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA 
01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00 
987  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 68.540,00 

 
01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00 
1102 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 1.250,00 

 
 4.642.170,36 

 

Tabela II - Anulação 

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 

01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

Total Geral ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

92 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00 

 
01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
107  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -21.961,54 

 
01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
109  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições -8.000,00 

 
01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 
183  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -32.658,48 

 
01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
250  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -7.000,00 

 
01.06.30 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
01.06.30 | 04.124.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
305  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.1011 | 05 | 302.0000 | 4.4.90.52.00 
512  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -12.700,00 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -152.750,34 

 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.40.00 
531  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -31.870,00 

 
01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE 
01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 05 | 303.0000 | 4.4.90.52.00 
541  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -2.010,00 

 
01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.32.00 
543  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -31.800,00 

 
01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.39.00 
559  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00 

 
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00 
560  3.3.90.30.00 Material de Consumo -100.000,00 

 
01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.36.00 
558  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -15.000,00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.887, 17 DE JULHO DE 2025. 
Dispõe sobre a alteração de aplicação da despesa. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 
2024 e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na Lei nº 
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela 
II, no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Pindamonhangaba, 17 de julho de 2025. 

 
 

 
    Ricardo Alberto Pereira Piorino     

Prefeito Municipal 
 

 
Carlos José Ribeiro 

Secretário Adjunto respondendo pela 
Secretaria de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 17 de julho de 2025. 

 
 
 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 DPOR  

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0314 | 3.3.90.39.00 
1272 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000.000,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0002 | 3.3.90.39.00 
528  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 5.000.000,00 
 
 
 
 
 

-5.000.000,00 

 
 -5.000.000,00 

 

Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.879, DE 23 DE JUNHO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$3.795.200,00 (três milhões
setecentos e noventa e cinco mil e duzentos reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 23 de junho de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de junho de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
74 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 4.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 15.451.0017.2088 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
129 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 800.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
264 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 5.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
274 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
283 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00

01.07.20 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

01.07.20 | 22.661.0007.2021 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
334 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0010.2007 | 05 | 200.0000 | 3.3.90.93.00
403 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 7.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
518 3.3.90.30.00 Material de Consumo 110.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00
520 3.3.90.30.00 Material de Consumo 100.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.33.00
570 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 7.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.000.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

335 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.306.0010.2039 | 05 | 204.0000 | 3.3.90.30.00
410 3.3.90.30.00 Material de Consumo -7.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.36.00
494 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -50.000,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -67.000,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.40.00
498 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -50.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.40.00
531 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -50.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.500.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
618 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras -15.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 04.122.0015.2083 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
812 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física -4.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.16.10 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
925 3.3.90.30.00 Material de Consumo -3.000,00

01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES

01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
943 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -233.700,00

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1157 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.000,00

-3.795.200,00Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.920 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme
inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de
Saúde, no Departamento de Atenção Especial, conforme Resolução SS nº 99, de 03 de junho de 2025,
que estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para Fundos
Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integral e Descentralizado
no SUS/SP, decorrentes de Transferências Voluntárias, para o financiamento de ações e serviços para
assistência integral à saúde da comunidade e dá providencias decorrentes. A classificação
orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.30 Departamento de Atenção Especial
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.02 3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica (1301) R$ 150.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo
Estadual de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de setembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.933, DE 20 DEOUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$1.336.942,20(um milhão
trezentos e trinta e seis mil novecentos e quarenta e dois reais e vinte centavos), para
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 20 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
62 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.849,05

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
587 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 237.909,94

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00

595 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 858.000,00

01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL

01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00

627 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 225.183,21

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
834 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

1.336.942,20
Tabela II - Anulação

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
49 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -10.849,05

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
200 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -98.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

01.08.20 | 18.541.0005.1017 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00

365 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -400.000,00

01.08.40 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS AMBIENTAIS SUSTENTÁVEIS

01.08.40 | 18.541.0005.1021 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00

390 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -360.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00

599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -237.909,94

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
607 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -52.618,24

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
611 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -5.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
616 3.3.90.30.00 Material de Consumo -85.403,86

Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
621 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -71.972,56

01.11.40 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

01.11.40 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
639 3.3.90.30.00 Material de Consumo -6.468,55

01.11.40 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
640 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.720,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
832 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -5.000,00

-1.336.942,20Total Geral

PREFEITURAMUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.934 DE 20 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme
inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do artigo 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), na Secretaria Municipal de Saúde, no
Departamento de Proteção aos Riscos agravos à Saúde, conforme Resolução SS nº 14, de 24 de
janeiro de 2025, que estabelece a transferência de recursos complementares do Fundo Estadual de
Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, como incentivo aos municípios relacionados, para que se
organizem nas ações de enfrentamento das arboviroses urbanas, em especial, quanto a atenção aos
pacientes suspeitos ou confirmados com dengue, no estado de São Paulo e dá providências
decorrentes. A classificação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.40 Departamento de Proteção aos Riscos agravos à Saúde
2064 Manutenção Combate aos Vetores
10.305.0014.02 3.3.90.30 – Material de Consumo (1307) R$ 110.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º será coberto pelo Fundo
Estadual de Saúde.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 20 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 20 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos



ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.918, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso. 

 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro 
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

 
 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela 
II, no valor de R$ 3,00 (três reais). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de setembro de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 

 

1301 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA  

01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 93 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

1305 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 93 | 450.0000 | 3.3.90.40.00 
1300 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 1,00 

 3,00 
Tabela II - Anulação 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.14.21 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
01.14.21 | 13.392.0013.2051 | 03 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
768  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.40.00 
1259 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 

 
 
 
 
 
 

-1,00 
 
 
 
 

-1,00 
 
 
 
 

-1,00 

 -3,00 
 

 

Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.919, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$1.332.933,90 (um milhão 
trezentos e trinta e dois mil novecentos e trinta e três reais e noventa centavos), para 
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de setembro de 
2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

Total Geral  -1.332.933,90 

 

Tabela I - Suplementação 

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
01.09.20 | 12.361.0010.2007 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.40.00 
427  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 802.739,60 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
490  3.3.90.30.00 Material de Consumo 102.100,00 

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00 
 

485  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 179.694,30 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL  

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 

518  3.3.90.30.00 Material de Consumo 29.400,00 

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL  

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00 

587  3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 160.000,00 

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.17.10 | 14.122.0024.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

966  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.000,00 

01.20.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DE FROTAS  

01.20.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.33.00 
1141 3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 56.000,00 

 1.332.933,90 
Tabela II - Anulação 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.365.0010.2035 | 01 | 213.0000 | 3.3.90.39.00 

 

471  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -802.739,60 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL  

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 

524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -471.194,30 

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA  

01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.50.39.00 

987  3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -3.000,00 

01.20.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E CONTROLE DE FROTAS  

01.20.40 | 26.782.0009.2031 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1140 3.3.90.30.00 Material de Consumo -56.000,00 

 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.913, 0 9 DE SE TEMBRODE 2025.
Dispõe sobre a alteração de aplicação da despesa.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de
2024 e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,

DECRETA:

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na
Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 1,00 (um re a l ).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 09 de setembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 09 de setembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

Total Geral

Tabela I - Acréscimo

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 800.0014 | 3.3.50.39.00
1299 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1,00

1,00

Tabela II - Anulação

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
516 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -1,00

-1,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.916, DE 12 DE SETEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 1.000.001,00 (um milhão 
e um reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 12 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 12 de setembro de 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I – Suplementação 
 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.452.0009.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

1298 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                                                                                    1.000.000,00 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.40.00 

1259 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ                                                                                  1,00 

 

 1.000.001,00 
 

Tabela II - Anulação 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
01.08.20 | 18.541.0005.2033 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
368  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica                                                                                      -350.000,00 
 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 
01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 
713  4.4.90.51.00 Obras e Instalações                                                                                                                                 -650.000,00 
 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.30.00 
1130 3.3.90.30.00 Material de Consumo                                                                                                                                         -1,00 

 -1.000.0001,00 
 

Total Geral 

Total Geral 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

DECRETO Nº 6.921 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de
dezembro de 2024, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 1.087.014,21 (um milhão, oitenta e sete mil e catorze reais e vinte e
um centavos), na Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito e Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo em função do superávit financeiro apurado em 2024 e adequação de ações
neste exercício. A classificação orçamentária será:

14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
14.21 Fundo Municipal de Cultura
2051 Fundo Municipal de Apoio às Políticas Culturais
13.392.0013.93 3.3.90.39 – Outros Serv. de Terceiros P. Jurídica (1305) R$ 47.014,21

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
20.60 Fundo Municipal de Trânsito
2108 Engenharia de Campo
26.782.0016.93 3.3.90.39 - Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1235) R$ 1.000.000,00
2106 - Fiscalização no Trânsito
26.782.0016.93 3.3.90.40 - Serv. de Tec. Inf. e Comunicação - PJ (1300) R$ 40.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura
o superávit financeiro apurado nas contas a saber:

I FMDCA de Pindamonhangaba 001 0574-6 55182-1 R$ 47.014,21
II F. M. Trânsito 001 0574-6 130309-0 R$ 1.040.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 22 de setembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de setembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.923, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$8.492.144,07 (oito 
milhões quatrocentos e noventa e dois mil, cento e quarenta e quatro reais e sete 
centavos), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 23 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de setembro de 
2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Suplementação 

01.01.40 DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA 
01.01.40 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
25 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.247,63 

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL 
01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
62 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.667,11 

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL 
01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 
91 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.626,19 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.452.0009.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1298 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.516.000,00 

01.03.40 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
144  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.450.000,00 

01.03.40 | 15.452.0009.2029 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
149  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 404.000,00 

01.03.40 | 15.452.0009.2118 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
 

152  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 142.000,00 

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

249  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.058,81 

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

258  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.349,93 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00 

264  3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 10.000,00 

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO  

01.05.60 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

274  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.310,93 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

372  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 31.000,00 

01.08.50 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL  

01.08.50 | 10.305.0014.2065 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1285 3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.000,00 

01.08.50 | 10.305.0014.2065 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1286 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 108.000,00 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

446  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 63.144,13 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.30.00 
518  3.3.90.30.00 Material de Consumo 427.894,86 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00 
522  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.029,27 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0021 | 3.3.90.39.00 
 

1268 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000.000,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE  

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00 

542  3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.643,00 

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00 
592  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.005.891,34 

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00 
 

593  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 203.099,74 

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE  

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

620  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.722,12 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00 

834  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 3.000,00 

01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

1105 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 501,13 

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  

01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 3.3.60.45.00 

1114 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas 1,00 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

01.20.60 | 26.782.0003.2006 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.13.00 
1262 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 73.000,00 

01.20.60 | 26.782.0003.2006 | 03 | 410.0000 | 3.1.90.16.00 
 

1266 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00 

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00 

1152 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.956,88 

01.21.60 DEPARTAMENTO DE EVENTOS  

01.21.60 | 23.695.0008.2013 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1176 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.000,00 

 8.492.144,07 
 

Tabela II - Anulação 

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL 

Total Geral 
ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
53 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -300.000,00 

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
73 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00 
80 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -101.614,13 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 

 

126  4.4.90.51.00 Obras e Instalações -300.000,00 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

268  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

374  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -143.000,00 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE  

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
492  3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.643,00 

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
495  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.208.991,08 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -427.894,86 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0000 | 3.3.90.39.00 
 

525  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.000.000,00 

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

01.12.30 | 04.127.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

668  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
832  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.000,00 

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.40.00 
824  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
867  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.48.00 
868  3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -300.000,00 

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
01.16.20 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
935  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 
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01.16.30 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E TELECOMUNICAÇÕES 

01.16.30 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
943  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 

01.16.30 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
 

945  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -1.500.000,00 

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA  

01.17.30 | 14.422.0024.2116 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.18.00 

990  3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudante -300.000,00 

01.19.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO RURAL E CLIMA  

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00 
1065 3.3.90.30.00 Material de Consumo -290.000,00 

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
 

1068 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -600.000,00 

01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO  

01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.92.00 

1108 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores -1,00 

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  

01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

1115 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -272.000,00 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO  

01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.30.00 

1126 3.3.90.30.00 Material de Consumo -81.000,00 

01.21.20 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO  

01.21.20 | 04.131.0004.2011 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
1161 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -152.000,00 

 -8.492.144,07 
 

Total Geral 
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ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.926, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025.
                                                Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 6º,
 
 
          DECRETA:
 
        Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$6.164.000,00(seis
milhões cento e sessenta e quatro mil reais), para atender as dotações orçamentárias
constantes da Tabela I.
 
    Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                            
                                        
                                   Pindamonhangaba, 29 de setembro de 2025.
 
 
                   
      
                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                               Prefeito Municipal
 
 
    
                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                       
                                    Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 29 de setembro de
2025.
 
 
 
                                      Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                     Secretário de Negócios Jurídicos 

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
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Tabela I - Suplementação

01.01.70 SUBPREFEITURA DO ARARETAMA

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1083 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 191.000,00

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1084 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 51.000,00

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1085 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
67 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 60.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
86 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 30.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
89 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
99 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 98.000,00

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
229 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 59.000,00

01.08.50 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.08.50 | 10.305.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1282 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 65.000,00

01.08.50 | 10.305.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1283 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 21.000,00

01.08.50 | 10.305.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1284 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
418 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 80.000,00

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00
419 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 35.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00
437 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 198.000,00

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.13.00
438 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 79.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
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481 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.300.000,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
483 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 730.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
507 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 850.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.11.00
584 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 156.000,00

01.10.60 | 10.303.0003.2006 | 01 | 304.0000 | 3.1.90.13.00
585 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 33.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 330.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
593 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 128.000,00

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
630 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 29.000,00

01.11.50 DEPARTAMENTO DE PROGRAMA E PROJETOS ESPORTIVOS

01.11.50 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1094 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
710 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 53.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 04.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
791 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 63.000,00

01.15.01 | 04.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
793 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 33.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
816 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 147.000,00

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
932 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 37.000,00

01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA

01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
984 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 114.000,00

01.19.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.19.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1038 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 70.000,00
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01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
53 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -300.000,00 

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.02.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 
73 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00 
80 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais -101.614,13 

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL 
01.03.30 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00 

 

126  4.4.90.51.00 Obras e Instalações -300.000,00 

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

268  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00 

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  

01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00 

374  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -143.000,00 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE  

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 05 | 301.0000 | 3.3.90.30.00 
492  3.3.90.30.00 Material de Consumo -2.643,00 

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 
495  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.208.991,08 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -427.894,86 

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 02 | 801.0000 | 3.3.90.39.00 
 

525  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.000.000,00 

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

01.12.30 | 04.127.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00 

668  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
832  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -3.000,00 

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.40.00 
824  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00 
867  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -200.000,00 

01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.48.00 
868  3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -300.000,00 

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
01.16.20 | 04.126.0018.2005 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00 
935  3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -300.000,00 
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1137 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -502.000,00

-6.164.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
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DECRETO Nº 6.927, DE 7 DEOUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da aplicação da despesa.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024
e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a execução
das ações do Executivo,

DECRETA:

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na Lei n°
6.884 de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II,
no valor de R$ 1,00 (um real).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Pindamonhangaba, 7 de outubro de 2025.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 7 de outubro de 2025.

DPOR

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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Total Geral

Tabela I - Acréscimo

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 700.0000 | 3.3.60.45.00
1306 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas 1,00

1,00

Tabela II - Anulação

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 3.3.60.45.00
1114 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas -1,00

-1,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETONº 6.929, DE 8 DEOUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$588.767,52(quinhentos e
oitenta e oito mil setecentos e sessenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), para
atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 8 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 8 de outubro de 2025.

DPOR

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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Tabela I - Suplementação

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
284 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 60.068,96

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 05 | 302.0000 | 3.3.90.30.00

520 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.350,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00

1239 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.14.00

566 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 14.150,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00

587 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 220.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.14.00

603 3.3.90.14.00 Diárias - Pessoal Civil 30.000,00

01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL

01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
627 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 258.197,56

588.767,52
Tabela II - Anulação

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
294 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -60.068,96

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.30.00
490 3.3.90.30.00 Material de Consumo -11.400,00

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.750,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00

524 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -220.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.1003 | 05 | 303.0000 | 4.4.90.52.00
541 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -6.350,00

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
561 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

Total Geral
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01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
604 3.3.90.30.00 Material de Consumo -11.484,07

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
616 3.3.90.30.00 Material de Consumo -55.908,96

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.31.00
618 3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras -28.822,50

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
623 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física -32.047,60

01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
625 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -68.905,60

01.11.30 DEPARTAMENTO DE LAZER

01.11.30 | 27.813.0006.2020 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
633 3.3.90.30.00 Material de Consumo -47.944,88

01.11.30 | 27.813.0006.2020 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
634 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -43.083,95

-588.767,52Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.922, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 
                   Dispõe sobre a alteração de elemento da despesa. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 

de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 
2024 e na necessidade de alterar o elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, o elemento da despesa constante na Lei 
nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela 
II, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
Pindamonhangaba, 23 de setembro de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 
 

 
Claudio Marcelo de Godoy Fonseca 
Secretário de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de setembro de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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Tabela I - Acréscimo 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.92.00 
1302 3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 25.000,00 

 
01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.93.00 
1303 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 16.000,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.20.60 | 26.782.0016.2106 | 03 | 450.0000 | 3.3.90.30.00 
1130 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

 41.000,00 
 
 
 
 
 

-41.000,00 

 
 -41.000,00 

 

Total Geral 

Total Geral 

ESTADO DE SÃO PAULO
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DECRETO Nº 6.927, DE 7 DEOUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da aplicação da despesa.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024
e na necessidade de alterar a aplicação da despesa com o objetivo de viabilizar a execução
das ações do Executivo,

DECRETA:

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a aplicação da despesa constante na Lei n°
6.884 de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela II,
no valor de R$ 1,00 (um real).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Pindamonhangaba, 7 de outubro de 2025.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 7 de outubro de 2025.

DPOR

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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Total Geral

Tabela I - Acréscimo

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 700.0000 | 3.3.60.45.00
1306 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas 1,00

1,00

Tabela II - Anulação

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
01.20.20 | 26.782.0016.1016 | 01 | 110.0000 | 3.3.60.45.00
1114 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas -1,00

-1,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.935, DE 20 DE OUTUBRODE 2025.

Dispõe sobre alteração da fonte de recurso.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de
dezembro de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de
viabilizar a execução das ações do Executivo,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei n°
6884 de 20 de Dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 2,00 (dois reais).

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 20 de Outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de Outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
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Tabela I - Acréscimo

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 02 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
1307 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2103 | 93 | 460.0000 | 3.3.90.39.00
1308 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00

2,00

Tabela II - Anulação

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
1239 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2103 | 03 | 460.0000 | 3.3.90.39.00
1122 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

-2,00

Total Geral

Total Geral



ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETONº 6.940, DE 22 DE OUTUBRODE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do
Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 6.598.500,00 (seis milhões
quinhentos e noventa e oito mil e quinhentos reais) para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do Art. 43, da lei federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 22 de Outubro de 2025.

RicardoAlberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

ClaudioMarcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 22 de Outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

DPOR
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Tabela I - Suplementação
01.01.10 CHEFIA DE GABINETE

01.01.10 | 04.122.0004.2010 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
7 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.01.40 DEPARTAMENTO DE OUVIDORIA

01.01.40 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
25 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
91 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 9.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL
01.03.30 | 15.452.0009.2089 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1298 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.000.000,00

01.03.40 DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA
01.03.40 | 15.452.0009.2028 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
144 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.475.000,00

01.03.40 | 15.452.0009.2118 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
152 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 192.000,00

01.05.20 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
01.05.20 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
249 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 32.000,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
258 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
274 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.08.20 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
01.08.20 | 18.541.0005.2046 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
371 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0010.2036 | 01 | 220.0000 | 3.3.90.36.00
446 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 62.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

483 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 42.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
507 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 80.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00
522 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 45.000,00

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
524 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 112.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.131.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
593 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 195.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
620 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 24.000,00

01.12.20 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
01.12.20 | 16.482.0004.2008 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
655 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 6.500,00

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.127.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
667 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

01.15.20 | 08.246.0015.2085 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.48.00
868 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 100.000,00

01.18.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.18.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
1011 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00

01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.20.10 | 04.122.0016.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
1105 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.000,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0003.2006 | 03 | 450.0000 | 3.1.90.11.00
1261 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 70.000,00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.36.00
1152 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.000,00

Tabela II - Anulação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 100.0001 | 3.1.90.91.00
80 3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais

Total Geral 6.598.500,00

-195.000,00

01.02.10 | 04.122.0022.2016 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.91.00
83 4.4.90.91.00 Sentenças Judiciais -6.500,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE
01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.271.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -177.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS
01.13.20 | 04.121.0017.1010 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
685 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1.192.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
713 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -3.475.000,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
891 3.3.90.30.00 Material de Consumo -100.000,00

01.19.20 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA
01.19.20 | 20.606.0007.2022 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
1055 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -112.000,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
1127 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -70.000,00

Total Geral -6.598.500,00

ESTADO DE SÃO PAULO
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DECRETO Nº 6.943, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025.
                                                Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 6º,
 
 
          DECRETA:
 
        Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$4.716.900,00(quatro
milhões setecentos e dezesseis mil e novecentos reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.
 
    Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                            
                                        
                                   Pindamonhangaba, 30 de outubro de 2025.
 
 
                   
      
                                       Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                               Prefeito Municipal
 
 
    
                                    Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                       
                                    Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 30 de outubro de 2025.
 
 
 
                                      Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                     Secretário de Negócios Jurídicos 

DPOR
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Tabela I - Suplementação

01.01.51 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

01.01.51 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1082 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 200,00

01.01.60 SUBPREFEITURA DISTRITAL MOREIRA CÉSAR

01.01.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
43 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.000,00

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL

01.01.62 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
56 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.000,00

01.01.70 SUBPREFEITURA DO ARARETAMA

01.01.70 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1083 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 11.000,00

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
67 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.000,00

01.02.11 PROCURADORIA JURÍDICA

01.02.11 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
86 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.000,00

01.02.20 DEPARTAMENTO JURÍDICO FISCAL

01.02.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
89 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.700,00

01.04.20 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

01.04.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
186 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 52.000,00

01.04.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
187 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 15.000,00

01.05.30 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

01.05.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
253 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 25.000,00

01.05.60 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO

01.05.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
269 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.07.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
315 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 45.000,00

01.08.50 DEPARTAMENTO DE SAÚDE ANIMAL

01.08.50 | 10.305.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1282 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 6.000,00

01.09.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.09.10 | 12.122.0003.2006 | 01 | 200.0000 | 3.1.90.11.00
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395 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

01.09.20 | 12.361.0003.2006 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00
418 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.11.00
437 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.000,00

01.10.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.10.10 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.11.00
478 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.11.00
481 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.105.000,00

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.13.00
483 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 900.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
507 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.144.000,00

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
508 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 166.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.11.00
553 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 220.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
592 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 497.000,00

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
593 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 136.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
711 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.000,00

01.15.01 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.15.01 | 04.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.16.00
795 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.11.00
816 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 8.000,00

01.15.10 | 08.122.0003.2006 | 01 | 510.0000 | 3.1.90.13.00
817 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.000,00

01.16.20 DEPARTAMENTO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

01.16.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
933 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00
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01.17.30 DEPARTAMENTO DA MULHER E FAMÍLIA

01.17.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
985 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 12.000,00

01.17.40 DEPARTAMENTO DE DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

01.17.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
995 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 30.000,00

01.17.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
996 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.000,00

01.19.20 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA

01.19.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1049 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 103.000,00

01.19.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO RURAL E CLIMA

01.19.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
1064 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00

01.20.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.20.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1100 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 7.000,00

01.20.30 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

01.20.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1135 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 2.000,00

01.21.60 DEPARTAMENTO DE EVENTOS

01.21.60 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1173 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 11.000,00

4.716.900,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.02.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.02.10 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
69 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -2.000,00

01.03.30 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL

01.03.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
123 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -299.900,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
196 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -200.000,00

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO

01.09.40 | 12.361.0003.2114 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00
442 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -4.000,00

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
509 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -50.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE
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01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.16.00
556 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -320.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.122.0003.2006 | 01 | 310.0000 | 3.1.90.16.00
564 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -198.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.11.00
581 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -1.100.000,00

01.10.60 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.13.00
582 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -16.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0003.2006 | 01 | 302.0000 | 3.1.90.16.00
594 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -100.000,00

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
613 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -400.000,00

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
614 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -100.000,00

01.11.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00
615 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -200.000,00

01.18.20 DEPARTAMENTO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS

01.18.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1017 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -200.000,00

01.20.20 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

01.20.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.11.00
1111 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -933.000,00

01.20.20 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.13.00
1112 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -594.000,00

-4.716.900,00Total Geral
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Tabela I - Suplementação
01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00
595 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.801.942,92

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00
598 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 4.548.535,06

01.11.21 FUNDO DE APOIO AO DESP. NÃO PROFISSIONAL
01.11.21 | 27.812.0006.2019 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.48.00
627 3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 345.307,07

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
834 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 25.000,00

7.720.785,05
Tabela II - Anulação

01.01.61 DEPARTAMENTO DE OBRAS E PLANEJAMENTO DISTRITAL

01.01.61 | 15.452.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
54 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -47.000,00

01.01.62 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DISTRITAL

01.01.62 | 04.122.0009.2030 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
64 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -154.000,00

01.03.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.03.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
107 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -509.000,00

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
183 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -89.000,00

01.04.30 COMANDO DA GUARDA MUNICIPAL

01.04.30 | 04.122.0018.2095 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
200 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -45.500,00

01.05.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
240 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -42.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
287 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -107.000,00

Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA

01.07.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.07.10 | 04.122.0007.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
327 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -77.000,00

01.08.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
358 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -160.000,00

01.08.10 | 04.122.0005.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
361 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -65.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.32.00
569 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -459.000,00

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00
598 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -219.477,98

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
599 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1.598.000,00

01.11.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.11.10 | 27.812.0006.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
607 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -139.919,30

01.11.20 DEPARTAMENTO DE ESPORTE
01.11.20 | 27.812.0006.2018 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
621 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -205.387,77

01.12.30 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

01.12.30 | 04.121.0017.2092 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.61.00
661 4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis -180.000,00

01.13.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.13.10 | 04.122.0017.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.40.00
678 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -243.000,00

01.13.20 DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

01.13.20 | 13.392.0017.1020 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
697 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -100.000,00

01.13.20 | 15.451.0017.1005 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
698 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -121.000,00

01.13.20 | 15.451.0017.1019 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
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700 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -137.000,00

01.13.40 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

01.13.40 | 15.451.0017.1006 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.51.00
713 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -1.940.000,00

01.14.20 DEPARTAMENTO DE CULTURA

01.14.20 | 13.392.0013.2054 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
759 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -88.000,00

01.15.10 GESTÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01.15.10 | 08.122.0015.2076 | 05 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
832 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
820 3.3.90.30.00 Material de Consumo -131.000,00

01.15.10 | 08.122.0015.2072 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
823 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -86.000,00

01.15.20 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.32.00
844 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita -111.000,00

01.15.20 | 08.244.0015.2086 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
845 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -145.000,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.30.00
891 3.3.90.30.00 Material de Consumo -85.000,00

01.15.30 | 08.245.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
894 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -230.000,00

01.16.10 GABINETE DO SECRETÁRIO
01.16.10 | 04.126.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
931 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -86.500,00

01.17.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.17.10 | 14.122.0024.2007 | 01 | 110.0000 | 4.4.90.52.00
970 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -95.000,00

-7.720.785,05Total Geral
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DECRETO Nº 6.944, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, art. 5º,

DECRETA:
Art.1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura do Município 
de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 7.720.785,05 (sete milhões setecentos e vinte 
mil setecentos e oitenta e cinco reais e cinco centavos) para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I.
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos provenientes de anulação 
ds dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o inc. III, do § 1º do Art. 43, da Lei 
Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.
Art.3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.
Pindamonhangaba, 3 de Novembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 3 de Novembro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
DPOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 224/2025 (PMP 27498/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020 e com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, HOMOLOGOU em 19/12/2025 e adjudicou o 
procedimento licitatório supra cujo objeto é “Aquisição de medicamentos para uso veterinário, para 
atender os animais abrigados no CEPATAS, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente”, expressa no processo em favor da empresa ANIMALFORCE MEDICAMENTOS 
LTDA no valor de R$ 22.062,78; em favor da empresa PAULO QUINELLI NETO no valor de R$ 
3.582,00, nos termos da proposta apresentada e justificativa pelo (a) SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, com base na 
Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 220/2025 (PMP 27.065/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
19/12/2025 e adjudicou o procedimento licitatório supra cujo objeto é “Aquisição de Material de 
consumo (Estimulação) para atender os Serviços de Fisioterapia vinculados à Secretaria Municipal 
de Saúde (CAPS Infantil, Serviços de Fonoaudiologia do NASF II e da Unidade de Fisioterapia 
Celina Leite de Abreu Cotait)”, expressa no processo em favor da empresa M.F. COMERCIO, GE-
RENCIAMENTO E SERVICOS LTDA no valor de R$ 1.580,00; em favor da empresa CASA DO 
NEUROPSICOPEDAGOGO LTDA no valor de R$ 952,00; em favor da empresa BMB PRODUTOS 
TERAPEUTICOS E INFANTIS LTDA no valor de R$ 1.127,97, nos termos da proposta apresentada 
e justificativa pela Secretária Municipal de Saúde e do parecer referencial da Procuradoria Geral 
do Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II. Itens fracassados: 02,03,04,05,07,10,11,12 
e 14.

***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 134/2025 (PMP 25839/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da Secretaria de Serviços Públicos, HOMOLOGOU em 17/12/2025 ADJUDICOU o proce-
dimento licitatório supra cujo objeto é “Aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na 
manutenção geral de todas as secretarias municipais, viadutos, pontes, praças, passarelas, qua-
dras externas nos bairros e ginásios esportivos ,escolas, unidades de saúde, festividades e futuras 
instalações, revitalização de praças e quadras esportivas, ampliações e reformas nas instalações 
dos prédios públicos, conforme solicitado pela Secretaria de Governo e Serviços Públicos, pelo 
período de 12 (doze) meses”, em favor da empresa C L ALMEIDA LTDA, os seguintes itens: item 
27 - R$ 6,80, item 28 - R$ 6,80, item 29 - R$ 8,20, item 30 - R$ 8,20, item 31 - R$ 7,40, item 32 - R$ 
7,40, item 33 - R$ 5,10, item 34 - R$ 5,10, item 35 - R$ 20,30, item 36 - R$ 20,30, item 37 - R$ 20,30, 
item 38 - R$ 20,30, item 39 - R$ 18,00, item 40 - R$ 18,00, item 41 - R$ 32,00, item 42 - R$ 32,00, 
item 43 - R$ 58,00, item 44 - R$ 58,00, item 45 - R$ 40,00, item 46 -  R$ 40,00, item 47 - R$ 19,65, 
item 48 - R$ 19,65, item 49 - R$ 9,00, item 50 - R$ 9,00, item 51 - R$ 8,00, item 52 - R$ 8,00, item 
53 - R$ 8,00, item 54 - R$ 8,00, item 55 - R$ 12,00, item 56 - R$ 12,00, item 57 - R$ 12,00, item 
58 - R$ 12,00, item 59 - R$ 18,00, item 60 - R$ 18,00, item 61 - R$ 12,00, item 62 - R$ 12,00, item 
63 - R$ 5,00, item 64 - R$ 5,00, item 65 - R$ 650,00, item 66 - R$ 650,00, item 67 - R$ 8,30, item 
68 - R$ 8,30, item 69 - R$ 4,80, item 70 - R$ 4,80, item 71 - R$ 5,00, item 72 - R$ 5,00, item 73 - R$ 
7,80 e item 74 - R$ 7,80; em favor da empresa HSX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, os seguintes 
itens: item 1 - R$ 410,57, item 2 - R$ 410,57, item 3 - R$ 448,46, item 4 - R$ 448,46, item 5 - R$ 
448,46, item 6 - R$ 448,46, item 7 - R$ 410,57, item 8 - R$ 410,57, item 9 - R$ 268,50, item 10 - R$ 
268,50, item 11 - R$ 268,50, item 12 - R$ 268,50, item 13 - R$ 1.122,60, item 14 - R$ 1.122,60, item 
15 - R$ 1.699,07, item 16 - R$ 1.699,07, item 17 - R$ 2.606,42, item 18 - R$ 2.606,42, item 19 - R$ 
159,29, item 20 - R$ 159,29, item 21 - R$ 159,29, 
item 22 - R$ 159,29, item 23 - R$ 172,96, item 24 - R$ 172,96, item 25 - R$ 127,51 e item 26 - R$ 
127,51. Itens Fracassados: 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81 e 82.

PREGÃO ELETRÔNICO  139/2025 (PMP 26487/2025)
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
19/12/2025 ADJUDICOU o procedimento licitatório supra cujo objeto é “Contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de cobertura securitária, para seguro de 49 (quarenta e 
nove) veículos oficiais, pertencente à frota da Prefeitura de Pindamonhangaba, por um período de 
12 (doze) meses”, em favor da empresa GENTE SEGURADORA SA, os seguintes itens: 1, 2, 3, 4, 
5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 ,12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28,29,30,31,32,33,
34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49, no valor de R$ 128.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVENIDA NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1400 – ALTO DO CARDOSO – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P.

DECRETO Nº 6.937 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de

Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de

dezembro de 2024, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:

Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 1.014.500,00 (um milhão, catorze mil e quinhentos reais), na

Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, em função do superávit financeiro apurado em

2024 e adequação de ações neste exercício. A classificação orçamentária será:

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL MOBILIDADE E TRÂNSITO

20.60 Fundo Municipal de Trânsito

2103 Educação no Trânsito

26.782.0016.93 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (1308) R$ 14.500,00

2108 Engenharia de Campo

26.782.0016.93 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1235) R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura

o superávit financeiro apurado nas contas a saber:

I F. M. Trânsito 001 0574-6 130309-0 R$ 1.014.500,00

DECRETO Nº 6.937 DE 21 DE OUTUBRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I do art. 6º,

DECRETA:
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 1.014.500,00 (um milhão, catorze mil e quinhentos reais), na Secretaria Municipal de 
Mobilidade e Trânsito, em função do superávit financeiro apurado em 2024 e adequação de ações 
neste exercício. A classificação orçamentária será:

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL MOBILIDADE E TRÂNSITO
20.60 Fundo Municipal de Trânsito
2103 Educação no Trânsito
26.782.0016.93 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica (1308) R$ 14.500,00
2108 Engenharia de Campo
26.782.0016.93 3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1235) R$ 1.000.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura
o superávit financeiro apurado nas contas a saber:
I F. M. Trânsito 001 0574-6 130309-0 R$ 1.014.500,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 21 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 21 de outubro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

Pindamonhangaba, 23 de dezembro de 2025PÁG. 24
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